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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO1I2O21

EplrAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ . MA, atTaVéS dO PREGOEIRA
OFICIAL E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 003, de 05 de Junho de 2020,
publicada no dia 09 de Junho de 2020, torna público para conhecimento dos interessados
que reahzará, por meio de sistema eletrônico, ticitação na modalidade PREGÃO
ELETRONICO no 0A1n021, tipo fúIENOR PREÇO POR LOTE, de interesse da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo no.02.í9.00.528712A20 - SEMUS, conforme descrito neste Edital
e seus anexos.

Esclarecimentos: Até 22i0212021 às 23:59hrs

alendrmentotOimperat (Art. 23, Decreto 10.024119)

para o endereço

lmpugnações: Até 2210212021 às 23:59hrs

atendimento@imperatriz. ma. qov. br ,.Prt.. 24, Decreto 1 0.024 I 1 9)

para o endereço

lnício da Sessão Eletrônica:2610?-l?.A?-1 às 9'00 hrs

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrônico: çtgy. bícompras

UASG: 453204

Endereço para retirada do Edital: gov.brlcompras e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 352.4-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site : www.lnrperatriz.rna. gov,br

Orgão Soticitante: Secretaria tMunic;ipal cle Saúde - SEMUS

Objeto: Constitui objeto deste Edital a Contratação de forma complementar de empresa

especializada em Serviço Médico Eletivo, Urgência e Emergência em Gastroenterologia,

conforme especificações constantes neste Termo de Referência e planilhas em anexo para

aterrder as necessiclades da Rede rriunropal de Saúde.

DO

VALOR

ESTIMADO

MÁXIMO, DE

REFERÊNCIA

ou stcrLoso

Valor: R$ í.193.832,72 (Um Milhão, cento e noventa e trêsmil,
oitocentos e trinta e doisreais e setenta e doiscentavos).

[:] Estimado

il Máxrmr:

tl Referência

ll orçamento Sigiloso.

NATUREZA DO

OBJETO

il Aquisição

N Serviço

I Obras e Serviços de Engerrharia
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TNFORMAÇOES

Pregoeira: Christiane Fernandes Silva

N ruÃo

tl SlM. na forma do Termo de Referência

N NAO

tr Strrl. na forma do Termo de Referência

I. SUPORTE LEGAL:
1.1 Lei Federal no 10,52012002;
í.2 Decreto Municipal no 2212007;

1.3 Lei Complementar no 12312006;

1.4 Lei Complementar no 14712014"

í.5 Decreto Federal no 8.538/2015;
í.6 Lei n.o 8.666/93; e
í.7 Decreto Federal no fi.024t201g.

2. DO OBJETO:
21 A objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa paru a
contratação do obieto descrito no campo DADos Do CERTAME deste Edital, conforme
condiçÕes, quantidades e exigências estabelecrdas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2 Havendo diveroência entre as esoecificacões deste obieto descritas no
COMPRASNET e as esDecificacÕes constantes deste Edital. serão consideradas
como válidas as do Edital. sendo estas a oue os ticitantes deverão se ater no

ugQ

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47
Fone: (99) 3524_98

site: tn;wr,v.int

- Centro, CEP 65903-27i
72 / Fax, (99) 3524-987
rperatriz, nia.gov. br

0 - Imperatriz (MA)
2

tr Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei

Complementar n' 123106

Licitação com rtens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /

tvlE / EPP -- Art. 48, lll da Lei Complementar n' 123106

Licitação de Ampla Participação.N

PARTTCTPAÇÃO

MEI IME I

EPP

Prazo para envio da proposta/documentação: Ate a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública. (Art 26 do Decreto 1002412019)

e -m a i I : ate n d i m ento@[nB€IA1E. mê.gey. bI

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657 Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF.

iente na data fixada, ficará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

OBS: Na hiootese de xoednão haver e

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

I

\

VISITA TECNICA:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

3. DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁnla
3.1 As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes

TECUTSOS:

E

02.19 00 10.302 01 25 2274
Pnorrro/ATTvTDADE: MnruurcNçÃo ons Attvtonors E PRoJEToS
DO HMI E HII

3.3.90.39.00 - Ournos sERVIÇos DE rERCEtRos pESSoA lunÍotcR
Drsprsn: 1474

Forurc: 114

02. 1 9.00. 1 0.302 01 25.2605
Pnotrro/ArvrDADE: MnruurrruÇÃc DAS ATTvTDADES Dos sERVrÇos
ESPECIALIZADOS EM SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE -

AUDITORIA

3.3.90.39.00 - Ournos sERVrÇos DE TERCETRoS pESSoA.tuRiotcR

Drspesn:1503

FoNrc: 114

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Podal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.comprasqovernamentais.gov.br , por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a este Pregão.

4.4 Ê. de responsabilidade exclusrva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.
4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, intediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

5. DA PART|CIPAÇÃO NO PREGÀO
5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel
com o objeto desta licitação. e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unifrcado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. go da lN
SEGES/MP no 3, de 2018
5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no
11-488' de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor lndtvrdual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,
de 2006

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no
Fone; (99) .3524

47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
987?- / Fax (99) 3524-9872

site. ivww imperatriz.rna.qov.br
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5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: httplggy bI&gnp1as
5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.6 Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.7 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.8 Estrangeiros que não terrham representação legal no Brasil com poderes

expressospara receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.9 Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

5.10 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata, dissolvidas ou

liquidadas.

5.11 Entidades empresanars que estejam reunidas em consórcio;

5.12 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessacondição lAcord áo no 7 46 I 20 1 4-TC U-Plenário).

5.13 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou
"não" em campo proprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49'.

b. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame;

c. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante ttão ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

d. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no Edital;

e. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:
f' que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', xxxlll, da constituição;
g. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 200g.
h. que não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no
inciso lll do art. 5o da Constiturção Federal;
i. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
da Previdência Sociai e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme clisposto no aft. g3 da Lei no g.213, de 24 de jurho de ig91.

Av. Dorqival pinheiro de Sousa, no 47 - Ceritro, CEp 65903-270 -
Fone: (99 ) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

SI te : nrwrr,r. imperatriz. rytA.qOV. br

Imperatriz (MA)
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5.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suj

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

::
eitará o

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os docr"rmentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preÇo, até a data e horário estabelecidos para abertura

da sessão. quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas,

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 2 (duas) casas decimais apos a vírgula ou percentual de desconto. já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto,

6.3 A licitante deverá declarar, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo proprio do Sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos quatorze anos.

6.5 A declaraçâo falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta suleitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitaçáo, aincJa que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrÔnico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances;

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;

6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas:

6.í0 Qualquer eletnento que possa identificar o licitante importa desclassificação
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
6.1í O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.11.í Valor unitário e total do rtem:

6.11.2 lMarca:

6.1í.3 Fabricante.

6.11.4 Descrição detalhada do otrjeto, contendo as informaçÕes similares à

espectficação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia;

Av. Dorgival Pinheirc tle Sousa, no 47
Fone: (99) 3524-98

- Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
72 I Fax (99) 3524-9972

site : r,;y'riv. irttperal:ri;. rna. gov. br
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6.í1.5 Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto), a marca,

o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame

Estas informaçôes deverão ser inseridas no campo proprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

6.'12 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada;

6.Í3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens,

6.14 Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto;

6.í5 As propostas terão validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data

de abertura da sessão pública estabelecida neste Edital;

6.16 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre

as propostas apresentadas, c que somente ocorrerá apos a realização dos

procedimentos de negociação e lulgamento da proposta;

6.17 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para

contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.í8 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte

dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.19 Objetivando agilizar a formalizaÇão do contrato, o preponente deverá informar
na proposta ajustada envtada apos a fase de lances, o nome do representante que
assinará o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura,
deverá ser apresentada fotocopia autenticada de documento hábil que comprove sua
legitimidade.

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais. quando participarem de licitações públicas
(Acórdão n'145512018 -TCU - ptenário):

6-21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e,
apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências. assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art.
71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio cje lances no pregão eletrônico os seguintes modos de
disputa (Art. 31 do Decreto 10 O24tZO1g).

7.í Modo de Disputa Aberto:

Av. Dorgival Pinheiro de Sou
Fone: (99)

sa, nc 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)j524 9í372 / Fax' (99) 3524-9872
5iiç ; 14,,y,,1ry. irl1peratriz. rrra. gov. br
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a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto". apresentação de lances públicos e sucessivos pelos

licitantes, com prorrogaçÕes;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após

isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois mrnutos do período de duração da sessão pública;

c. A prorrogaçáo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários;

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

e. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,

lustificadamente, admrtir o reinícro da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preÇo.

a

7.2 Modo

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

de Disputa Aberto e Fechado:
Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, com lance final e fechado,

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Apos esse prazo o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances;

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
pa!'a que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até ctnco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
ptazo,

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três. oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos. o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.,

Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores;
Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.,

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admltir
o reinÍcio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de
lance fechado atender às exrgências de habilitaçâo.

Av. Dorgival Prnherro Ce Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903
t9'J) .31í24-987 2 / Fax: í99) 3524-
:iii.f ivw!.v inrDer-atriz.;r,u.oov.br

-270 - Imperatriz (MA)
Fore 9872 u
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7.3 O modo de disputa do referido Edital será ABERTO;

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCE

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não desclassifrcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos
por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse
prazo não havendo início da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema,
para os participantes cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibrlizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes;

8'6 lniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrÔnico, sendo inrediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro;

8.6.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema,

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do tvlinistério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão;
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8.í0.í Na hipotese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo

proprio do sistema.

8.í1 Não serão aceitos dois ou rnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepÇão dos lances

8.14 O Critério de julgamerrto adotado será o menor preço, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

8.15 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do

Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhara avrso de fechamento iminente dos lances,

apos o que transcorrerá período de tempo de ate 30 (trinta) minutos, aleatoriamente

determinado pelo srstema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance
por ele ofertado. para efeito de ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automátrca, lunto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identifrcará em coluna próprra as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparaçáo com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim oomo das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 201 5

8.í8 Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou
lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.í9 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa cJe pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais
Iicitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
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8.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em

relação ao produto estrangeiro, o criterio de desempate será aplicado exclusivamente

entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8.23 So se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.

Lances equivalentes não serão considerados iguais. uma vez que a ordem de

apresentação pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3o,§ 2o,da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos berrs produzidos.

8.24.1 No país:

8.24.2 Por empresas brasileiras.

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em let para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibrlidade previstas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas. será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçôes

diferentes daquelas previstas neste Editai.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.28 Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta

1. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9'í Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possívelempate, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua
exequibtlidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.
9.2 Será desclassiíicada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preÇo
máximo fixado ou que apresentar preÇo manifestamente inexequível.
9.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta. os percentuais das corrtribuiçÕes previstas no art. 176 da lnstrução Normativa
RFB n. 971, de 2009, em razáo do disposto no art. 1g4, inciso V, sob pena de
desclassificação.
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9.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unrtários

simbolicos, irrisorios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado. acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalaçôes de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o iicitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistenra, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para tanto,

sob pena de não aceitação cla proposta.

9.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se

os que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabrrcante e prrocedencra, além de outras informaçôes pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas. encamrnhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sisterna eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.2 O prazc estabelecido pelo Pregoerrc poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoerro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assirn sucessrvamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantaloso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preÇo, vedada a negociação em condrções diversas das previstas neste Edital.

9.8.1 Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente. podera rieqocrar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2 A negociação seiá reail.zada por nreio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes

9.9 Nos itens nãcr exclltsivos paf'a a partrcipaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente. haverá nova verifrcaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45,ja LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for (r cãlso

9.í0 Aceita a proposta classificada errr primeiro lugar, o ticitante deverá comprovar
sua condição de habiíitação na forma determinada neste Edital.

DA HAB|LTTAÇÃO

10.1 Como condição pr-eivra ao exame,Ja documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificarla ern primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condiçÕes de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a particlpação no certame ou a futura contratação, mediantea
consulta aos seguinte cadastros

10,1,1 SICAF,

2.
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10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controladoria-Geral da União (wrrvw.portaldatransparencia.qov.br/ceis);

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa e irrelegrbilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cn i. i us bri r n r probid ade,_êd nr/con s u ltar req uerido. php).

10.1.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.í.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majorrtáno, porforça do artigo 12da Lei n" 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a pr-oibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoâ 1urídica da qual seja socio majoritário.

10.í.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

10.1.5.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

í0.Í.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de parlicipação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arls. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente

10.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o
disposto nos arts.10, 11, 12. 13. 14,15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de

2018.

10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa
SEGES/I\íP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas:

10'3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialrnente quando o hcttante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF

10.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por
meio do sítio oficial. ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o
licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido
que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.
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10.5 As Microempresas e Empresas rie Pequeno Porte deverão ehcarninhàr a

documentação de habilitação. ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, §
1o da LC no 123. de 2006

10.6 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela

lnstrução Normativa SEGES/t\llP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte

documentação relativa à Habilitação Jur"idica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem

como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condiçÕes descritas adiante.

10.7 Habilitação iurídica:
10.7.1 No caso de empresário individual: rnscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis. a cargo da .Junta Comercial da respectiva sede;

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. porta ldoenrp!-eendedor.ggv.bt.

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - ElREL|. ato constrtutivo. estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento

comprobatorio de seus administradores;

10.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a malriz, no caso de ser o participante

sucursal, filíal ou agência;

10.7.5 No caso de sociedade simples. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores:

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pesscas JurÍdicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o aú.. 107 da l-ei no 5.764, de 1971;

fi.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou. ainda. outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do
Decreto n.7 '175. de 2A12

í0.7.8 No caso de produtor rural. matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 1g e .165).

10.7-9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país:

decreto de autorizaçâo;

10.7.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidaçào respectiva.

í0.8 Reqularidade Fiscal e Trabalhista:
10.8'í Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas. corrforrne o caso:
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10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conlunta no 1.751, de 0211012A14, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrs);
10.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

10.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual:

10.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante. relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

10.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatorio. deverá comprovar tal condição mediante declaração da

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.9 Caso o licitante detentor do menor preÇo seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porle deverá apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.9 Qualificacão Econômico-Financeira.
10.9.í Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

da pessoa jurídica;

10"9.2 Balanço patrrmonral e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da iei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

1o-9.2-1No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

10'9.2.2Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispoe
o artigo 112 da Lei no 5.764. de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas cla lei cle que tal auditoria não foi exigida pelo orgão fiscalizador;
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10.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liguidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

í0.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprclvar, considerados os riscos paru a Administração, e, a

critério da autoridade competente. o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

í0.10 Qualificacão Téclica
10.í0.í As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar,

ainda, a qualificação tecnica, por meio de:

10.10.2 Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade

pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de Atestado(s)fornecido(s)
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante,

tnformando que cumpnu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatorio
Contrato anteriormente mantido com o emitente do Atestado (inciso ll, combinado
com o § 40, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93), devendo apresentar atestado(s) que
contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitarrte, CNPJ, razáo sociale o domicílio;
b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado
(colocar a Razão Social/nome do órgão e o CNpJ);
c) Dados do Contrato (r:u instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado
pela Licitante com a Pessoa Jurídica pública ou privada;

10.10.3 REGlsrRo ou INSCRIçÃo oa empresa no conselho Regional de
Medicina da sede da licitante.
í0.10.4 lndicação do RESpONSAVEL TECNtco da empresa, que deverá ser
registrado no conselho Regional de Medicina competente (cRM), com a devida
comprovaÇâo do vínculo do profissional com a empresa.
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10.10.s coMpRovAçÃo oo víruculo Do RESeoNSAVEL TECNtco coM
A EMPRESA O vínculo profissional poderá ser comprovado por intermédio do

contrato social (se socio), ou da carteira de trabalho, ou do contrato de prestação de

serviço, ou ficha de regrstro de empregado, ou outro documento correspondente.

í0.í0.6 Descriçãodornaterialfornecido/serviçoprestado;
10.10.7 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de

compatibilidade de características, de acordo com o Termo de Referência.

10.1í O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e munrcrpal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício

10.12 Os documentos exigidos par"a habilitação, relacionados nos subitens acima,

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade
presente no sistema (compras governamentais), no prazo de 02 (duas) horas, apos

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do

Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da

documentação por meio do e-nrail atendimento@imperatriz.ma.qov.br. Posteriormente,

a critério desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos originais,
para análise, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

10.12,1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentaçâo dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.12.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.12.3 Se o hcitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em

nome da matrrz, e se o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza,
' comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.12.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com

diferenças de números de docurnentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

í0.í3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação

í0.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no praza de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
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10.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classrficação, segr-rrr-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularizaçáo.

10.17 Havendo necessidade de analisar mrnuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

10.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sançÕes cabíveis.

10.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

3. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1 A proposta final do hcitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá: (Conforme Art. 38, § 2o, Decrelo 10.02412019).

'11.1.1 Ser redigida ern lingua portuguesa. datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento

11.1.3 Conter os dados da empresa, razáo social, número do CNPJ, endereço,
contatos e dados do representante legal.

11-2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

11.2.1 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo. fabricante e procedência. vinculam a contratada.

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no
8.666/93).

q
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11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; nc caso de divergência entre os valores numéricos e os

valores expressos por extenso. prevalecerão estes últimos.

11.4 A ofeda deverá ser firme e precisa, limitada. rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

4, DOS RECURSOS

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o eràzo de no nrínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intençáo de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema.

12.2 Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admrte ou não o
recurso, fundamentadamente.

12,2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
impoftará a decadência desse direito
12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3
(três) dias para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
tambem pelo sistema eletrônico. em outros três dias, que começaráo a contar do
termino do prazo do recorrertte, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento

12.4 Os autos do processo perntanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13-1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, srtuaÇão em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou nào comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
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43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipoteses. serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar

a sessão reaberta.

13.2.1 A convocaçáo se oará por mero do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e

imprensa oficial de acordo corn a fase do procedimento licitatório.

13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

6. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,

apos a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2 Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatorio.

7. DO CRITERIO DE REAJUSTE

15.1 Os valores estipulados neste Edrtal serão reajustados a fins de manter o
equilíbrio econômrco-finarrceiro do contrato. nos termos da Lei Federal de Licitações e

Contratos Adrn inistratrvos

15.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no

processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os

respectivos cálculos, além dos requisrtos formais estabelecidos pela Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

í5.3 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração paru a justa remuneração, será
efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma

da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

15.4 Os reajustes previstos no item anterior deverão ser precedidos de solicitação

da CONTRATADA

í5.5 Caso a CONTRATADA nâo solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o

contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

15.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto, ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
15-7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

EXECUÇÃO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAÇÃO
16.1 Os critérios cJe execucão do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no Termo
de Referência, Anexo l, deste Edital.

I
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9. DAS OBRTGAçOES

17.1 As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo l, deste Edital.

í0. DO PAGAMENTO

18.1 As condrçÕes de paganrento estáo previstas no Termo de Referência, Anexo

l, deste Edital.

11. DAS MULTAS E SANÇÔES AOUTNTSTRATTVAS

í9.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a

Prefeitura [t/unicipal de lmperatrrz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da

Prefeitura, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor

estrmado para a contratação e demais comrnaçÕes legais, nos seguintes casos.

19.1.1 Cometer fraude fiscal;

19.1 "2 Apresentar documento falso.

19.í.3 Fizer declaração falsa.

19.1.4 Comportar-se de modo inidôneo,

19.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

19.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

19.1.7 Não mantiver a proposta.

19.2 Para os fins da Subcondição 19.í.4, reputar-se-ão inidones atos como os

descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n' 8.666/93 e a apresentação de

amostra falsificada ou deterrorada

19.3 Pela rnexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a

gravidade da falta cometida:

19.3.í Advertêncra escrita: quand,o se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso descumprinrento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, rlo caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

19.3.2 [\íultas

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisão contratual. em razáo da inexecução total.
b. 0,06% (seis centesimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorréncias de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecido no contrato.

d. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório.
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e. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

f. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na

assrrratura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido

na alínea "a".

19.4 Suspensão temporária de partrcipar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração. pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

19.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitaçào perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

12. DOS ESCLARECTMENTOS E DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa. física our 1urídica. poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no
tópico "DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oficialde Brasília-DF.
20.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a

realização do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

20.3 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03
(três) dias útets antes da data ,'ixada para abertura da sessão pública, exclusivamente
para o endereço eletrÔnico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23.59
horas, no horário oficialde Brasília-DF
20-4 Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o
Pregoeiro será auxiliado pelo setor técnico competente.
20.5 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.
20.6 A concessão de efeito suspensrvo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do
Comprasnet e no site da CPL e vincularão os parlicipantes e a Administração.

21. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

21'1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s)
licitante(s) vencedor(es). o qual será convocado para firmar a avença.
21.2 O(s) licitante(s) vencedor (es) tera(áo) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável uma única vez, a criterio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para
atender à convocação prevista no item anterior.
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21.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regula rou
recusar-se a executar o objeto licitado. injustrficadamente, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, e assrm sucessivamente, sem prejuízo da aplicação

das sanções cabívers. observado o disposto no subitem acima.

21.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente

licitação, a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou

parcial.

22. DO PRAZO DA VTGENCTA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

22.1 O futuro contrato vigorará por 12 meses, a contata da sua data de assinatura,

podendo ser prorrCIgado por rguais e sucessivos períodos, através de termo aditivo.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL

23.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme

disposto nos arligos 77 a EQ da [.ei no 8.666/93

23.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. A rescisão do contrato poderá

ser:

23.3 A rescisão do contrato poderá ser:

23.4 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,

notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

23.5 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas,

bem como o não recolhirnento das contribuições sociais. previdenciárias e para com o
FGTS.

23.6 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS;

ou

23.7 Judicial. nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

23.8 Constituem, ainda, motivo paru rescisão do contrato, assegurados ao

contratado o contraditorio e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a
XVI da Ler Federal no I666193:

a. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão

do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c. A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação
á Administração.

d. O desatendimento cjas determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.
e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro clo artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1g93.
f. A decretação da falência ou instauração da rnsolvência civil.

Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99,\ 35?.4-9872.1 ray (99) 3524-9972 N)Av. Dorgival
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g. A dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contratado

h. A alteração social ou a modíficação da finalidade ou da estrutura da empresa

que prejudique a execução do contrato.

i. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o

contrato.

i. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando

modificaçôes do valor inicral do contrato além do limite permitido no parágrafo

prinrerro do aftigo 65 da lei nc 8.666, de 21 de junho de 1993.

k. A suspensão de sua execuÇão, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo ptazo, independentemente do

pagamento obrigatorio de indenizaçÕes pelas sucessivas e contratualmente

imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

l. O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Secretaria [\4unicipal de Saude SEIVIUS decorrentes de obras, serviços ou

fornecimento, ou parcelas destes 1á recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normaltzada a situaç:ào.

m' A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de
área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem
conro das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
n' A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contrato.

o. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das
sanções penais cabiveis.
p. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem
como a fusão execução do contrato.

23.9 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido. tendo ainda direito a:

a. Devolução de garantia;

b. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c. Pagamento do custo da desmobilização.

23.10 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade cornpetente.

23-11 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.
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24. DA ANTTCORRUPÇÃO

24.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Administração Municipal de

lmperatrrz e à Contratada e/ou a empregado seu. e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a. Prometer. oferecer ou dar. direta ou indiretamente, vantagem indevida a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar. de modo fraudulento ou irregular. pessoa jurÍdica para celebrar o

presente Contrato:

c. Obter vantagem ou benefÍcio indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatorio

da licitação pública oLr nos respectivos rnstrumentos contratuais;

d. Manipular ou fraudar o equilíbrio economico-financeiro do presente Contrato;

ou

e. De qualquer manr:ira fraucJar o presente Contrato; assim como realizar

quaisquer açÕes ou omissÕes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos

terrnos da Lei no 12 84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015
(conforme alterado) do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme

alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis

Anticorrupção"). ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

25. DA SUBCONTRATAÇÃO

25.1 Não e permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do
contrato.

26. DOS ANEXOS

26.1 lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:
a. Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações
Técnicas;

b. Anexo ll - Modelo tie Carta Credencial:
c. Anexo lll - Minuta do Contrato;
d. Anexo lV - Declaração a que alude o art.27o, v da Lei n.o g.666/g3;

e. Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem
plenamente os Requisitos de Habilitação.

27. DO FORO

27'1 As questÕes decorrt:ntes da execução deste lnstrumento, que não possam
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
lmperatrí2, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

, DlsPostÇÕES FtNAtS

28.1 A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este
Pregão, devidamente motivada. rje ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e
revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

\

28
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28.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

28.3 As licitantes não teráo direito à rndenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

28.4 E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste

Pregão promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de classificação e habilrtação nos termos do § 3" art.43, da Lei

8.666/93.

28.4.1 Os documentos ccmplementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado apos o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 20 do art. 38 (Art. 26 §9o da Lei

10.024t19).

28.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

28.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados

na proposta, eles serão considerados romo aceitos para efeito de julgamento deste

Pregão.

28.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e copias autenticadas em

papel.

28.8 Ap[cam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n'
1 1 .488, de 15 de junho de 2007. todas as disposições relativas às microempresas e

empresas de pequeno porte.

28.9 Nos casos de drvergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE

REFERÊNCIA e o texto do Eclital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e

documentos, o texto do Edital.

28.10 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 10.52012002.

28.11 Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios
oov.brlcompras e imperatriz.ma.qov.brilicitacoes/ . no link "Central de Licitações - Pregão
Eletrônico"

28.12 Os licitantes ficam tnformados sobre os termos da Lei no 12.846, de ío de
agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilizaçâo
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a
Administração Pública. em especial, ao constante no art. 5o, inciso lV, correspondente
aos procedimentos licitatorio. indicando eue qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no
mencionado diploma legal.

Av. Dorgival Pinheiro Ce Sousa, no
Í-one: (9!) _1524

47 - Centrc, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
98t2 / Faxr: (99) 3524-9872

Srte r^ru/\.^/ impgr3lri7.m6.Í:19y.[f \



i"{"
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL )

t{

t.-'i
28.13 Em se tratando de certame que se.la para aquisição de bens de natureza

divisível, que possua cota de até 25o/o (vinle e cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte:

28.14 Na hipotese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

28.15 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

28.16 Nas licitações o instrumento convocatorio deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for inadequada para atender asquantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

Imperatriz - tUA, 05 de fevereiro de 2021

q
ch Fernan lva

Pregoeira
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ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de 

-, 

[â Rua

, Bo 

-. 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 

-, 

neste

ato representada por portador do CPF no eRG

no abaixo assinado, propõe a Secretarra Municipal de Saúde, os preços infra

discriminados, para Contrataçào de forma complementar de empresa especializada em

Serviço Médico Eletivo, Urgência e Emergência em Gastroenterologia, conforme

especrficações constantes no Terrno de Referência e planilhas em anexo para atender as

necessidades da Rede Municrpal de Saúde, objeto do Pregão Eletrônico no 0011202í-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a g0 (noventa)

dias, contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do obleto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviço", emitida pela Contratante

c) Preço Total por extenso R$ ( )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Av. Dorgival Pinheiro de Sc,usa, rP 47 - Centro. CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
fone ír1{: j ,lir.i4 irlii 2 I .a.. (99) 3524_9972

sttr: : www.imperatriz. rna. gov.br \
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1

TERfrflO DE REFERÊI.UCIA

DC 3tsJETO
C Cojêto deste Termo de Referênçia é a Contratação de forma complementar cie empresa
especializada em Serviço Médico Eletivo, t-Jrgência e Emergência em Gastroenterologia,
ccnforme especificações constantes neste Termo de Referência e planilhas em anexo para
ateiider as necessidaoes da Rede Municipal de Saúde.

?. D/" JI..ISTBFIGATIVA
2',. A n:estação dos serv!ços em questão é oe suma irnportância, haja vista serenn inciispensáveis

iai-e prcpcrc!onar o born desenvolvimento das ativicjaCes realizadas pela Secretaria iVunicipai
ce SaúCe nesta cldade.

2-2. A ccntrataçãc ce erlprêsa especiaiizacja na realização de serviços médicos com base nc art.
'199 cja Constituição Federai de"!988, na Lei Crgânica do SUS (Lei Federal no 8.080/90) e na
pcfiaria 1.286 de 26 de outuol'c cie 1.993, inciuindo consultas. exames, cii'urgias eieii,.ras e
piocedimeritcs de Urgência / Emei"gência, se íazer, necessário, visto que os mesnrcs sáo
imprescindiveis para o atendimento universai e igualitário dos cidadãos i'eferenc:a:3s cu
resioentes em nossa cidade e região que necessitem realizar procedimentos na área Ce
Gastroentereologia, uma vez que está é uma das áreas que apresenta gi"ande índice cíe
probiemas recorrentes.

ü1. DCS CBJET-OS, ESPEC!FICAÇOES E QUANTIDADES
3.1. Cs objetos, especificações e quantiCade estão clararnente descritos nos anexos a este l.errno

de Refer'ência.
3.2. os trabaihos contratados abrangem as seguintes coberturas:
3.2.1. Consuitas em atenção especializada;
3 ? ? Realização de procedimentos clínrcos e seus respectivos laudos;
? 2 3 ,Reaiização de pr-ocedimentos cirúr.gicos eíetivos;
3'2'4' Atenciimento e rnanr-;tenção, no pos-operatório, dos pacientes internados que forai-nsucmetidcs a cirurgras por proÍissionars Ca empresa;
3'?'5 Atencimento, nranutenção e acompanhamento, no pos-cperatório dos pacientes internadosque foram subnnetidos a cirurgias por pi'ofissicnais da empresa, éncaminhados às UTl,sexêriras da reoe privaCa, cr-edencladas ao Sister"na t-.rnico de Saúie _ SUS.3"3' A qualifícação profissionai deverá sercomprovada através da apresentação de certificacjo decot'lciusão de Residência Mécica em Gasti'oenterologia e/ou Título oe EspeciaiizaçãoGastroenterologia, no ato da contratação.
3'4 Âs quantrdades estimadas com fins cje fornnação do preço giobal dos serviços erÍ-r apreçotiveram como base no exercício do ano anterioi senoo oÉcrÉionário a seci,etaria iv4unicipalcie saÚde e com a devída ai;torização préviapeiaêiperintencjência de controie, A,,aiiação eAr-ioitoria a rea.lízação o" pà""Jrmentos cjrverscs constantes ao contratc. sendo r.eEido pcrdemanda devidamente reíerenc;ada os rurriçor-cu úrgêncla, Emergência e Amcuiaic;iai doHospital iu'lunicioai ce impei'a:,;2. haja vista á uoir,,;rcicu e cÍnâmiõa cos seruiços rnéoicosprestados naqueies Hospitais e ;:a.Rede ru,:tica r,luniclpal ce sauoe,-ciesce aue i.rãc sejauiti'epassado o preÇo giobaí tota; esrinrâdc dL.- contrato, cievendo sei- aciotacas as i-ieaidasiegais cabíveis caso haJa necessrcade.
3 5' c contratado com fins ce atencài e cer;randa de usuár-;os mensar, locar e pactuada, deÍinicjospeia secretaria túur:lcipal de saúde cb;ig;:se ã-rãti=u,. os procedirnentos nos termos econdiçÕes estabeieciCcs rtesle Termo ce Referênc!a.3'ô cs pi'ocedimentos cie cürr.e.iiiasliu,,ru.,,rge."" 

" emer-gência estãc abrangicios ern cjcisI a+^^.LUiE§-

- Inroer"triz (IÍA) l.lri

Av. Dci-givai pinheiro uê jcusa, rc +7 - Cc:tri_o, CEp ó5903-270Fcne: (99, 3524_9E72 1 
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3.6.i Lote I

item

cie exames e Consultas Eletivas

Procedimento de exames e consultas eletivas em gastroentereologla

Ccnsulta em roentereo ta

E stroduodenosco lendos ad alta

Colon

Retcss mcidos

3.6.2 l-ote 2 de rnentos cie ncia e eme enüa:

Z Coion ade uld

Poii ia de

À Retossi de em

ll
I

/-

I

fL adura cie varizes de

cio es o cie eme encra

estranho do es o/ estôm ciuocieno

Di

Retii'ada de

3.7 A não previsão de cirurgias, especificação por nome, no anexo não exime a contratada deslia realização, caso a mesma seja enquadrada corno cirurgia da especialidade
Gastroenterologia para os casos de Urgência / Emergência e eletivosi servincJo táo somente
cs parámetros e descritivos adotados no anexo para delineamento geral cios procedinrentcs a
seíern realizados.

4. SA EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS
4 1 9! serviços descritos no objeto deste Termo de Referencia serão executados ceiaCoNTRATADA nas dependências físicas das ctínicas proprias, li"rpiãi-ür*"Ju,tãu

imperatriz e/ou em local definido posteriormente peta secretaria Municiü: ilê";l; '"'"- vi

4'2 Cs servíços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da GoNTRATADAconn observância estrita de Lei 4.324t64, da Lei s.oailoo, Leí s g6á175, do Deci.eic nc68'7a4n1' do codigo de Etica e Reguiamgntaçáo do processo Disciplinar, oas Le;s no8'080/93, 8j42€0 e 8.6661g3, Por-tariàMS-SAS'de 04 de Abrit a"7ór,1 e cemais rÇ.-:.ilas
. ^ 

apiicáveis à espécig, l"Tprejuízo cias disposições slguintes:4'2'1' Para os efeitos cieste Termo o. nãi"iãÃ.iã'ãã..iããram-se profissionais da G6NTRATÁDA:

4'2 ^t '1' o membro de seu co'po crínlco e de profissionais;
4 2'1'2. o profissionar tenha vincuro de emprego com a cONTRATADA;4'2'1'3' o profissionai autônomo que, eventuaimente ou permanentemente, presta serviçosà CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado.

r
!1,.- Impei-airiz (MA)

I

!

I

Procedimento de urgência e emergência em gastroentereologia!tem

1 Escfagogastroduocienoscopia de emergência/endoscopia digestiva alta

4

I
al Esciercse de varizes, esôfaqo e o
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Mucosectomia de emergência

esôfago de emergência
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t,.2.2 Equipara-se ao profissional autônomo ,definidc no item antericr, a ernpresa, gi'Lt.DC,

socieoade ou conglomerado de profissionais que exerça ativiciade na área de saúde.
4.3. A CONTRATADA não poderá ccbrar do paciente, ou seu acompanhante quaiquer

complementação aos vaiores pagos peios serviços prestados.
4.4. Sem pi'ejuízo do acompanhamento, da fiscaiização e da normatizaçáo suplementai'exercicos

pela Contratante sobre a execução cio objeto deste Termo de Referência, a COi\ITRATADA
reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da diregão nacional
ic SUS, Cecorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei no 8.142190), além das Normas
Cperacionals da Saúde.

--Lq.5. E oe í-esponsabiiidade exclusiva e integral da CCNTRATADA a utilização de pessoal pa;"a

execução cio cbjeto deste CONTRATO, incluídos os encargos trabaihistas, previdenciárics,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vÍnculo empregatício, cujos ônus e obrigações em
nenhlinna hipotese poderão ser transferidos para a Contratante ou para o Ministério cia Saúde.

4.6. A CONTRATADA fica exonerada da i'esponsabilidade pelo não atendimento de paciente,
amparado pelo SUS, na hipotese de atraso superior a 90 (noventa) dias no pagamentc devidc
pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça de
orciern interna ou em situações oe urgência ou emergência.

4.7. Os agenciamentos dos procedimentos ambulatoriais serão realizados por nreic do SiSREG.
4.8. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda ciár'ia e horários pié-

estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presente contrato para a
efetiva organizaçáo do fluxo da prestação dos serviços e atendimento das necessiciacies ios
usuários do SUS.

4.9. As agendas disponibilizadas peios contratados deverão ser entregues na Superintendêncla
de Controie, Avaliação e Auciitoria 4A (quarenta) dias anterior ao mês da prestação dos
serviços.

4.14. A. CONTRATADA se obriga a:
4.iÚ.1. Manter atuaiizada a escala nominai dos profissionais, nos diversos serviços, conforme

prcgramação das atividades cirúrgicas;
4 10.2. Manter sempre atualizados os prontuários médícos dos pacientes;
4.10.3. Não utilizar nern permitir que ierceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
4.1}'4.Atender cs pacientes com ciignidade e respeito de modo universal 

'e 
igualitáiio, sem

pre;uízo da qualidade na prestação de serviços;
4"i0'S.Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas

quando cja decisão de não realizaçáo de qualquer ato profissional previsto neste Terrio de
Reíerência;

4'1'0'6'Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos seruiços
oferecidos;

4'i0'7' Respeitar a decísão do paciente ao consentii'ou recusar prestação cie serviços cíe saúde,saivo nos casos 
-de 

iminente perigo de vida ou obrigação regar;
4'10.8. Garantir a conÍidenciaiidade cjol dados e informaçõês aoõ pacíentes;4la'9' Notificar a GoNTRATANTE de eventuai aiteraçãó de seus Estatutos, ato de criaçãc cu desua Diretoria, envíando-lhe, no prazo^de 30 (trintá; áias, contados a partir da cjata de i-egistr.c

3ffi[f;:::;::tf,,:ilenticada ca cei'tidão'aa ;Lnia comerciar ou'oó cartorio o" nãjr*i,"
4'11' A CoNTRATADA é responsáve! peia indenização de dano causado ao paciente, aosórgãos do sus e a terceiros a eies vincuiiacos, decorrentes de ação ou omissão voiuntáiia, oude negligência' imperícia ou ir"npruciência praiicad", po," seus emp!-egao.os, profissionais ouprepostos, ficanCo assegurado à CONTRAi.a.On o Ji_eito de regresso.4'12' Qualquer alteração oú modificação que impcne em orminuição da capacidade operativa daC0NTRATADA poderá enseiar a não piorrogação Jo contr"to ou a revisão das condições oraestipuladas.

- Imperatriz (ívlA)
Av. Dorgival pinheiro de Scr-isa, no 47 _ Cenirc,:Ep 65903_270Foíie: (99j 3521_gB7Zi Fax: i99l ISZC_SB;2

s:r e : \^/r,!\,v. rmperaf,-iz. i:a. E,:v. Ci- k



E,STADO DO MARANF{AO
T,REFEITURA DE IMPERATRIZ
SECRETARIA IVIUNICIPAL DA SAT]DE / SUS

\

t 13. O representante da CONTRATADAdeverá apr"esentarcom antecedência cie 10 (dez) cias
a escala dos profissionais para o atendimento aos plantões. A escala a ser apresentaia
i'nensalmente pelo representante iegal da empresa, é de sua inteira responsabilldaie,
de,rendo esta ser previamente apresentada a CONTRATANTE para sua respect;va
aprovação.

4..14. Cada um dos profissionais cla empresa indicará no mínimo três números de telefones,
sencio obrigatoriamente dois fixos, residencial e comercial e outro celular, através dos quais,
ccderão ser contatados peio serviço competente do Hospital Municipal de lmperatriz.

4.15. Cabe à CONTRATADA a responsebilidade por cobrar dos profissionais a ela vinculacia, a

ir"rformação em tempo hábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no(s) numero(s) cios
teiefones inoicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração ocorrida.

4.16. Cs profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente do Hi\41,

deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos, devendo o responsávei pelo

chamado fazer constar no prontuário cio paciente, elou no livrc de ocorrências co F'lcito
Socorro, o horário em que contatou o pi'ofissional, sendo que para os fins iegais o rei'e:icc
horái'io deverá ser também grafado em horas e minutos por extenso, assim como c nú:-.ei-c
ou números discados.

4.17. Caso o profissional que figura na escala de plantão não seja localizado, ou não atenca ao
chamado, ou não compareça ao píantão no prazo de até trinta minutos apcs o ho;ái'ic
estabelecido para o início do mesmo, deverá o Íiscal de contrato acionar o responsávei iegal
da empresa para que este proviclencie imediatamente outro profissional para reaiizar o
atendimentc. Neste caso será aplicada multa equivalente a 50% (cinquenta por cen:c) io
vaior do plantão, e no caso do não atendimento ao chamado, será aplicada a muita prevista
no item 15, sem prejuízo das possíveis cominaçÕes legais civis e criminais que o casc
requeira.

4'18' Em nenhuma hipótese será aceito a substituição do médico apresentado na escala, poi.
outro que não conste na lista de profissionais da empresa, ou que não disponham daquaiificação especifica na área de Gastroentereorogia.

5. DA idoDALiDADE E Trpo De LrcrreçÃo
5.1. íviocaiidade de Licitação5'i"t c certame licitatorio será reaiizacio na modalidade de pREGÃo E!-E1Rôr*lcc, emcorriormidade com a Leí Fedei'aÍ n-o 'Íc.520, aé-11 de julho de 2ooz, reguiamentacja nofulunicípio pelo Decreto Municípal n.o 22i2oto7" e r-ei n." g.660, de 21cie lunho 1gg3 e suasaiterações.
5.2. Tipo de Licitação
5'2'1' será adotado na licitação o critéric ce julgamento com base no Tlpo MENoLq rREÇoPOR LOTE.

6. t-iÂBtLtTAÇÃo
6'i' Para se Ãabilitar ao processc 

-a .pessoa 
jurídica 

-deverá apresentai- os dccun:entosretacionados no:,::,:?: g1a1ásrai9 _dos arts. zí, i{,-2g,30 e 31 da Lei no 8.666t93.
? ? eL,-ALiFtcAÇÃo rECNlcó_oplnnciorunl:
8'2'1" o(s) os Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de capacidade Técnica, em nome da MATRTZou FTLTAL da empresá ricitante, rãrnêcio'o pá. ;";J;.jurídica JÀ àiüit" púbrico ou privado,comprovando que a lícitante prestou o, pr".ir."*1e"9."rpátiràir-.o, o objeto destaiicitação' o atestado oevárã J"ilrpr"rso ern papet tÍmoraoó !ã'áilinàntu, constando seuctüPJ e endereço completo, devenoc ser 'assinado 

por sãus 
"sãcios 

/ dir-etcres t
ã: T§',l:T :::,í f; :[Ti:"óAJ,:r"#J'* ; "*d" l,"s p" n s á ve r, co m exp res s a i n c i ca çã o

- Imperatriz (MA) \i,r.'i
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6.2.2. REGISTRO or.r INSCRIÇÃO Oa empresa no Conseiho Regional de Medicina cia secje da
Iicitante.

6.s QUALTFtCAÇÃO TECNTCO- PROFTSSTONAL:

6.3.Í. lndicação do RESPONSAVEL TECNICO da empresa, que cieverá ser registrado no
Conselho Regionai de Medicina competente (CRM), com a devida comprovação do vínculo do
proi'rssional com a eÍnpresa.

5.3 2. COMPROVAÇÃO DO VíNCULO DC RESPONSAVEL TECNTCO COM A EMPRESA. C
víncuio profissionai poderá ser comprovado por intermédio do contrato social (se socio), ou cia
carieira de trabalho, ou do contrato cie prestação de serviço, ou ficha de registro ce
ernpregacio, ou outro documento cori'espondente.

7. PRAZOS, LOCAL DE ATENDIMEI.ITO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃC DG SER\Y:çC
7.1. A reaiizaçáo dos serviços se cjará imediatamente a assinatura cjo contratc, seguincc os

tramites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municlpal cje Saúde. A empresa qre nãc
cumprir os praTos estabelecíoos sofrerá sançÕes previstas na Lei 8.666/93 e suas altei'açÕes.

7.2. As serviços serão prestados, sem ônus adicional parc a contratante, nas depencênc;as
físicas das clínicas próprias, Fiospital Munlcipal de lmperatriz, elou locai clesigiiacc pcr
pessoa competente pai'a taí.

7.3. A empresa vencedora deve desempenhar os serviços com per'feição, conforme p,-o,:os:a
apresentada, especificações técnicas e níveis cie desempenho mínimos exigiclos.

7.4. C recebimento dos serviços ciai'-se-á ciefinitivannente, após a confirrnação da Direção Gerai
oo Hospital Municipaí de lmperatriz e oa Superintendência de Controie, Avaliação e Auoitoria.
rnecjiante a emissão de reiatórío circunstanciacio acerca da reaiização cios serviços, ê
confirmação cias mesmas pela Direção das respecrivas casas de saúde.

7.5. C recebimento cios serviços não irnplica na sua aceitaçãc definitiva, porquanto depenciei-á oa
vei'iíicaçáo do resultado, por membro Cevidamente qualificacjo da Direção Geral do Hospitai
Municipai de lmperalriz e cia Superintenciência de Controle, Avaiiação e Auditoria e cla
satlsfação de todas a,s e_specificações dc Termo Ce ReferêncÍa e edítalíóias, para a expecição
co iei-i"rio cie Aceitação Provisorio ou Definitívo. conforme o caso.

8" CERTGÂÇÕEs u* CoNTRATADA
8.i. A reparar, corrigir, remover, suostituir-, d'esfazer e refazer, priolitária e exclusivamente, àssuas custas e riscos, em imeoiato, ouaisquer vícios, defeitos, incorreçÕes, erros, fair:ss 9irnperfeiçÕes, cieconente de cuipa üa empresa prestaiora cie ser-viços '

I2' A evitar procedimentos improprios cu de quaiidacle inferior, não podencjo tal fato ser inirccaoo
para justificar cobrança adicionai, a qualquer títuio.

8'3' A responsabilizar-se. por todo e quaiquer" dano ou prejuízo causados por seus empregaics,
cu !'epresentantes, direta e indiretamente. a contratada ou a terceiros.

8'4' observar o ptazo máximo no qual a empresa fica;'á obrigada a entregai, os serviços, ccnÍc;meitern 08 deste Termo cie Referência.
8 5' Garantir que a ação ou cmissãc, total ou oai'cial, da fiscalização dc setor competenre, irãoeximirá o prestaoor oe servlços cie toiai r-esponsabiiidade quanto ao cumprimenrto ias
_ - obrigaçÕes pactuadas entre as panes
8'6' A empresa que possua sede Íora cc nrunicípio de lmperatriz - MA oli municípioscircunvizinhos vencedora cjeverá apresentar p;'eposto na cidade de lmperatriz - MA por meiode empresa filiai, devidamente estabeiecida,'prà , reaiização dos procedimentos emreferência neste Termo.
8'7' A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um ptazomáximoce c5 (cinco) dias úteis após a notificação'oa contiatada, sob pena das sanções previstas noaft.'81 na ;_ei 9.656/93.
8'8' Fagar tocas as cjespesas, tais como taxas. imoostos. tribr.itos. fretes, seguros, embalagens,mão-de-cora' gàíantia e tocjas as.Jespesas úiei)oi-i-enres ca conti.atação.

Av. Dorglva; pinheir"o oe Souse, no 47 _ Cenlrc
Fone; i99) 3524_2872 / Fax: .C^!.1 9s_?03t270 - rrnDerari-;z (MA)

(99) 3524-9872
sitê : www. :mperatriz. ina. gov.Dr-

V



N

0hr 4

- Irnperatrlz (MA)

,âe
T,ST,{DO DO MAR,ANT{ÃO
PR,EFETTURA DE IMPER.ATR.IZ

SECRETARIA MUNICIP,4L DA SAIJDE i S{-]S
SEJU;

8.9. Efetuar a imediata correção cjas deíiciências apcntadãs peia Contratante, com reiaçãc a
prestação dos serviços.

3.i0. Responsabilizar-se pelo cuniprimentc das prescrições referentes às leis traba:h;stas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seirs funcionários.

3.1 1. lJlanter ciurante a execução do contrato, eÍ"n compatibilidade com as obrigações poi' e,a
assumidas, todas as concjiçóes de habiíitação e qualificação exigidas na iicitaçâc,
apresentando os comprovantes que lhe Íorem soiicitados pela Contratante.

8.12. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer concliçÕes
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a pen'eita
execução do objeto.

8.13. P:"cporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento cla execução cjo
^ a n-! -a+aUJi .f I (i{ttJ.

8.';1 A Contratada é responsávei peios encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais ê
ccmercials resultantes da execi.ição cjo contrato.

f.i5. A inacirnplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscars e
comerciais. não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

8.16. A Contratacia é responsávei peios danos causados diretarnente a Secretaria Municipai cie
Saúie e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.

8.17 A ação ou omissão, total ou parcial oa fiscalização da Contratante, não eximi,'á a
Contratada de total responsabiliciacje pela má execução do objeto do contrato.

8.18. Não haverá distinção no atendinrento ao Usuário do SUS em i"eiação aos paclenies
atendidos por meio de convênios e/ou atendirnento particular, quer seja na forma Ce
atendimento, quer seja no uso de materiais.

8.'19 A contratada deverá disponibiiizar o quantunn de equipamentos, máquinas ê mão oe cora
aecessária a prestação dos serviços, além Ce insumos e quaisquer outros utensilics em
quantidades necessárias pai.a fiel execução cjo ccntrato.

8.20- O prestador de serviços deverá afixar aviso, em locai visível, de sua condiçãc de enticacle
integrante do SUS. e da gratuidade dos serviços prestacios nessa condlção.

8-21- Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitái'io e o Alvará de Liiença, Locaiizaçãc e
Funcionamento, os quais deverão ser entregues, por copia autenticãda, à Secietaria
[tlunicipal de Saúcie. onde ficarãc arquivacas nc processo de contratualiz açáo.8.22. 0 Contratado fica obrigado a nranter atuaiizaoo o cadastro junto ao Cadastro Nacional ce
Estabelecirnentos Ce Saúde (CNES), informando a CONTRATANTE, sempre que houver.
aiteraçÕes de orcienr estrutural e/ou no quadro funcional, tendo a vaiidaçãc ca
Superintenciência cie Conti'cle, Avaiiaçãc e Auciltcria quanto a verac;dade das infcrrnações
prestadas.

8'23' A empresa cieverá apresentar relação dos profissionaís e juntar copia cos seguintesdocumentos de cada profissional: Diploma .j. curso superior na área de r,redicinadevicjamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, diploma deespecialista na área cios procedimentos a serem contratados, bem como, registi.o dequalificação de especialista - RQE, observando estritamente as diretrizes qi.,rei..iio àqualificação dos profissionais a i'eaiizar os procedlmàntos, em conformicjacje coí-n o exjc j:c naTabela de Procedimentos, I!'ledicamentos e opM do SUS (Tabeià sUS): ,Reg;s:;c ctcresponsável técnico junto ao conseiho Regiona! competente à caiegcria.8'24' Apresentar o rol àe especlaiistas que compõem o corpo clínico cja empresa. Eni casc dealteraçÕes no corpo clínico da contratada, a cbntratante deverá ser informada.*'ur"#Tot:: 
;a::§taria 

Municipái oe Saúde intormaoa sobre o n,iÃ"ro de atenc,mentos
E'26. lndicar preposto para i'epresenta-ra na execução do contrato no município que o serviçc
^ ^_eslá 

sendo prestado e dirigir os trabalho, ,";;;;;;.; '
8'27' lnforrnar mensalmenteio *unl.ipi" , ;;ir*;;e trabaihaciores que prestam seruiço naobra ou serviço contratacio. inciicancic para tanià r, ;;r;-;+;r,*Iiünã". e saiái.ics:

Av. Dorgivai pinheiro ie S-ousa, rrc 47 _ Cer:rro, CEp 5SgC3-270
Fone: (99) 3524_9872 7 rax:,1SS1 lSZq-gátZ
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8.28. A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas i'escisorlas dcs trabalhadores ien:ro
do decurso legal, sob pena cla contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao
ti"abalhador o pagamento das verbas salariais incontroversas;

8.29. Cbservar e cumprir as normas de saúde e segurança Co trabalho, previstas ern nornias
iegais e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no prazo máximo Ce 30 (trinta) iias
corricios do início da efetiva presteção dos serviços contratados, para tanto, uma via ics
prcgremas de saúde e segurança, além dos comprovantes dos exames actmissicnais ccs
ernpregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços, bem conio
sernpre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a serem contratacjos oti
dernitidos.

8.3C. Inforrnar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos orgãos cje controle, Ministério Público do
Trabaiho e Ministério Público do Estado do Maranhão - Promotorias de Justiça de lmperatriz,
ei,entua! 'lrabalhador conti'atado e quê tenha ligação com cônjuge, companheiro ou pai'ente
::'r !;nha ro+a 6qi4{gral ou por afinidade, até o terceiro grau, inciusive, com agentes púbiicos
ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda, agentes poiítrccs ca
Administraçâo Pública Municipal, direta ou indireta, de qualquer dos Poderes.

8.31. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que cjizem
respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores, englobando. pcr
exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração cios pi'ograrias
específicos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementaçôes.

8.32. Assinar o Plano Operativo elaboracjo nos termos do art. 7o, da Portaria do Ministéric da
Saúde n" 1.034, de 5 de maio cie 2010.

9. CIBRTGAÇÕeS On CONTTRATANTE
9.'Í. Ffetuar o pagamento na forma do item 1i deste termo, apos c recebimento definitil.o cia

prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, flscars,
previdenciárias e as demais disposições deste Termo de Referência.

9.2. Verificar se os serviços contratados foram realizados com obsei-vação às ciispôs;çÕes
pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagarnento dos procedimentos entregues.

9.3. As decisÕes e providências que uitrapassarem a competência do servidor ou comissão de
;ecebimento cieverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção cias
.nnedidas convenientes a administração.

9.1'. Re;eitar os serviços cujas especifícações não atendam, em quaisquer dos itens, aos
req:.:isitos mínimos constantes dos Anexos e conCições deste Termo de Referência.I5' Notificar a empresa. poresc;1to, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades constantes de
cada um dos itens que compôem o objeto deste termo, para que sgam adotadas as medidas
cori'etivas necessárias

I 6' A contratante deverá, mensalmente, consultar a sltuação jurídica da empresa contratada junto
ao slcAF, bem como exigir as certidões negativai oe oeoitos trabalhistas, de debitos e
tt'ibi-ttos fedei'ais, de i'egularidade do FGTS (CRb e além da certidão negativa de invesi;gaçãcjunto ao F,4inisterio de público do Trabalho.

Í0. Do PAGAMENTO E APRESENTAÇÃO OnS CONTAS1a'1' o pagarnento peia prestação dos serviços será efetuaCo ao plestador, por melo ce or,lernbancária eiou transferência eletrônica, em'ate 30 (trinta) días úteis após a aceitação c,ef;nitivados mesmos, com apresentação das notas fisiaÍs devidamente certificadas pelc AgentePúblico competente.
4'A'2' O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS pROpCRCtOt{Ais AR-EALlzAÇÃo oos sERVIÇos, à medida que forem realizados o recebimento dos nnesmosnão devendo estar vincuracio a iiquidação totai do empenho.1c'3' Parafazer ius ao pagamento, a forÁecedor-a aciirJicatária deverá apresentar junto às notasftscais, ccmprovação de sua adimplência com a Fâzenda Municipal e Estadual, (dívida ativa e
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cje déoitos), com o FGTS (Certlficado de Regulai'idade do FGTS), Certidão Conjunia ca
Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas (CNDT).

n,C.3.'t Além das respectivas certiCões, as obrigaçÕes trabalhistas supracitadas devei'áo se:
comprovadas e submetidas à municipaiidade da seguinte forma:

a) ciocumento comprobatorio oo pagamento de saiários, ad!cionais, horas extras, repouso
semanal rernunerado e décimo terceiro saiário aos funcionários;

b) cjocurnento comprcbatorio cia concessão de férias remuneradas aos funcionários e ao
pagamento do respectivo aoicionai;

c) documento comprobatório da concessãc cio auxílic{ransporte, auxílio-alimentação e auxíiio-
saude aos funcionários, quando for devido;

c) iccunrento corr'lprobatório cios depositos do FGTS;
'a) occun'rento ccmprobatorio do pagamento cje obrigações trabalhistas e previdenc!ái'ias cos

erioregados dispensados até a data cia extinção do contrato;
;i Cccui'nento comprobatorio oo pagamento cje verbas i'escisorias dos trabaihacjores, dentro do

,^ -^-^ l^ ^ ^ I.i4 ciz.v tÇ9ai,

"0.4. 
Na hipotese de não ser apresentada a documentação comprobatoria do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárías e para com o FGTS de que se trata na cláusula Do
Pagamento, a contratante comunicará o iato à contratada e reterá o pagamento cja faiura
mensal, em valor proporcional ao inadimpiemento, até que a situação esteja regularizaCa.

10.5. Na hipotese prevista no item antericr e em não havencjo quitação das cbrigaçôes poi'pane
da contratada no praza de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar c paEaiireit3
das obrigações diretamente aos ernpregados oa contratada que tenharrt participadc cia
execução dos serviços contratados.

i C.6. A contratante não incidirá em n-aora quanÍo ao atraso cio pagamento ern face dc iãc
cumprimento pela ernpresa fornecedora das obrigaçÕes acima descritas ou de quaiquer outra
causa que esta deu azo.

14.7. A apresentação das contas estipulaCo neste Termo de Referência será da seguinte fcri:ia:
10.7.1. A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o (Cãcimo) dia útil

do mês subsequente à prestação dos serviços, as íaturas e os documentos referentes aos
serviços efetivamente prestados.

1C.7 -2. Para fins de prova de data ie apresentação cias contas e obsenrância cjos pi-azos de
pagamento, será entregue à CONTRATADA. i'ecibo, assinado ou rubricado pelo servidor cja
CCNTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional.

iC.7.3.4 rejeiçãc dos procedimentos pela Superintendência de Conti.ole, Avaliação e Auiitoria,
sei'á notificada à CONTRATADA para corieção cjerrendo os mesmos serem reapresentaCos
até o décimo útil cjo mês subsequente, sencjo o pagamento realizado no mês subsequente aoda i'eapresentação, sendo permiticlo o extrapoiamento do teto financeirc, desde que os
vaiores seJam correspondentes a rejeição.

1A'7.4.4s contas i'ejeitaclas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Superintendência de
Auditoria. Avaliação e Reguiação do Município, sem prejuízo de outros orgãos de avaiiaçâc e
controle do SUS nos âmbitos estadual e feciera!.

1a'7 5. Ccorrendo ei'ro, falha ou falta de orocessanrento cjas contas, por cuipa oa CONTRATAIjTE
esta garantirá à CONTRATADA o pagamento, oelos valores do mês imecjiatamente ante;"jci.,aceÍiando-se ls diferenças que houver nc pagamento seguinte, mas ficei..rcc aCoÍITRATANTE exonerada cio pagarnento cje rnuitas e sanções fina-nceiras.

10'7 'A.As contas apresentadas peia CÓITRATADA, quànoo re1êitadas pela CONTRATAI\TE, por.cortes, giosas ou reduçÕes, gei'arão a possibílioacie c]e interposição de rêcursc nc prezo
máximo de 30 (trinta) ciias. a contar da notificação pela Direção ão úo*pit"t lViunicipai delmperatriz.

x0'76'1. O recurso será juigaco no ptazo máximo de 3C (ti"inta) dias úteis, notificando-se aCC|.üTRATADA cie seu inteiro teoi.

l'\
! rilr I
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1A.7.6.2. A autoridade julgadora, desde que haja r-notivação nos autos, poclerá prc;'rcgar;:ol
igual período o prazo de julgamento, mediante notificaçáo da COI\üTRATADA.

1C.7.6.3 No caso cje provimento dc lecurso apresentado pela CONTRATA.DA. a
CC§iTRATANTE efetuará o pagamento dcs valores devidos, no mês subsequente a
reapresentação das contas.

iC8. Caso os pagamentos já tenharn sido efetuacjos, fica a CONTRATANTE autorizada a
debitar no mês seguinte, o vaior pago indevidamente por atendimentos não i'ealizacios,
incjevicios ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.

i C.9. Em caso de divergência quantc às informações apresentadas pelo prestador de servlços, e
â suâ não correção em tempo hábii, considerar-se-á como inexecução parcial da pi'estaçãc
ics seiviçcs, incorrendo na rejeição cio pagamento até que se faça a devida cori'eçãc.

/ 4 F , iD|,E/^r1
J J. J!ú d JaLYV

':a, 1. A Estirnativa de quantidades terá como base as quanticlacies mensais já praticacias pelc
iúunicípio, que somados aos valores conforme pesquisa efetuaCa no mei'cado íicoi.r
estipuiade c valor iirnite em ate R$ Í.193.832,22 (tim rnilhão cento e nc,venta e'três:,iril
oitocentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos).

02. 1 9. 00. 1 0.302.0 1 25.227 4
PNOIETO/ATIVIDADE: llilnrriurriIçÃo DAS ATIVIDADES E PRoJEToS Do
HMI E HiI

3.3.90.39.00 - OurRos sERVtÇos DE TERCEtRos pESSoA JURÍD,cA
DESPESA: i474
c2. 1 9.00. 1A.302.0125 2605
Pnc;=ro/ATivt DADr : iúnil ureiuç.Ã.o l,a s Ar:vr oRors DoS SERVi ÇoS
ESPECIAL|ZADOS EM SAUDE * l\,4EDI,à 

= 
ÀLiÂ COMPLEXIDAD= - AUDITORIA

3.3.30.39.00 - Ournos sERvtÇos DE TERCã:RCS eESSCA. .iuRÍDtcA.
Drsprsn:1503

12. DAFROPOSTADEPREÇO
't2.i. Cs preços cfertados na pi-cposta deverão ser iíquidos, cievendo estar neies !ncluíccs o

eusto dos encargos scciais e irabaihlstas. inclusive no que dizem respeito às nredidas de
pi-oleção cja saude e seguranÇa .dcs trabaÍhadores, englobando, por exemplo, Epis, acjicicnais
de insalubi'idade e pericuiosidaie, elab,oração dos prograrnas específicos (ppRA, pCMSO),
bem corno suas implerirentaçÕes, sem prejuízo ce iocãs as ciespesr. or* impostcs. taxas,
rnateriats, seguros e oemais encargos, cle qualquei'natureza. que se façarn inoispensávers àperfeita execução dc objetc dêste certame. já oecluzidos os abatimàntos eventuain:ente
concedidos, contemplai-rcjo iien: a ilenr.

'!3. DA FISCALTZAÇÃO DO CONTRATü
13'1 A fiscalização e aconrpanhameirto da execução cio contrato, na forma integrai, sei-ãc feitcspor servidor designacio no alo da ccntra:açao, que anotai'ão ern registro proorio tocas asocori'ências' determinando o que ior necássár"io à reguíarização das faitas ou defeiicsobservados na forma oo A*igc o;, aa uêr r-ro g.ô66, ci; 21.06.93.13'2' A fiscalização de que trãta esta ciál:sijta não exciui nem reduz a responsabirrcade caCONTRATADA pelos dancs causãücs ac üONTfu\TANTE o, 

" Éà=:rcs. resuttantes ceação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregacios ou prepostos.13'3' Poderá em c€sos específicos, ser reaiizada auditoria especiaiizada.13'4' A fiscalizaÇ{o- glercida pela coÍ\TRArÀr.LrÉ,- rorre os serviços ora contratacjos nãoexirnirá a CoNTRATADA da sua piena r"=pon."biriià,i" perante , ôoNlnnrANTE ou paracorn pacientes ê terceiros, oecorrentes oe cuipa ou coic na execução do contrato.

,ir \
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13,5. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalização perrnane;:e
Cos serviços e prestará todos os esclarecimentcs que ihe forem scllcitadcs pelos sei"viciores
da Ccntratante ciesignados para tal firn.

13.6. Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscaiizaçãc iniciat. nc momento em -que a pres'iação ce
ser"*!ços é iniciada, tornancio as seguintes prcvidências:

a) Etaborar planiiha resumo de todo o contrato adrninistrativo, devendo conter a :'elação cie tooos
cs en-ipregados terceirizados que prestam serviço no orgão, divididos por ccntrato, íazendo
constar informações como nome completo, número cio CPF, função exercida, salários,
adicicnais, gratificaçóes, benefícios recebidos e sua quantidade (valetransporte e auxíiio-
ai;n'rentação), horário de trabaiho, férias, licenças, faltas, ocorrêncías e horas extras
liabainadas;

c) Confenir, por amostragem, todas as anotaçÕes nas Carteiras de Trabalho e Previdência Soc;a!

- CTPS dcs empregados, bern corno verificar se elas coincidem com o infcrmado peia
coirtratada e pelo empregado, devendo ainda ter especial atenção para a data de início do
contrato de trabalho, a função exerciCa, a i"emuneração (notadamente em reiação ac saiário-
lcase, adicionais e gratiíicações), aién: de tccias as eventuais alteraçôes cjos ccn':ratos ce
'iracalho;

c) Verificar que o número cie terceirizacios cr.,: função deve coincidir com o previsto no ccn,iâro

d) 3*fitjl"ll? o ,"rario não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabatho. ncri-na
coletiva ou piso regional;

e) Consuitar eventuais obrigaçôes acjicionais constantes em normas coietivas aplicárreis à
contratada;

f) Verlficar a existência de condiçôes insaiubi'es ou de periculosidade no iccai de trabalhc, cu;a
presença ievará ao pagamento dos respectÍvos adicionais aos empregados, além da accção
de nnedidas de proteção, lnciusive através co foi'necimentc de equipamentos de pi'cteçãc
lndi',iduai - EPls, conforme previsto oeio Progranra de Prevenção aos Riscos Ambieniais -PPRA da empresa contratada;

g) Observar o cumprimento das obrigações previstas na cláusula Da Garantia da Execução.'i3.6-i o servídor responsável peia fiscaiização cieverá exigir da contratada a comprcvação do
i"ecolhimento cio FGTS por meio dos seguintes documentos:a) ÇÓpia do protocoío cie envio de arquivos ernitido pela Conectividade Social (GFlp);b) Copia da guia de recolhimento cjo FGTS (GRF), com autenticaçào rnecâi.:ica ou

aco:"npanhada de comprovante cje recoihimento bancário ou o comprovante emitido quando o
recolhimento foi- efetuado peia internet;

?i ?óp!" da reiação de trabathaciores constantes nc arquivo sEFlp (RE);
d) _Cópia da relação de tomadores/obr"as (F.ET).
'!3'6"2 c servidor responsável peía fiscalização Ceverá exigii'da contratada a comprovaçãc cjc

:'ecclhimento das contribuições do llrlSS por meio dos seguintes documentos:
3) Çópia do protocolo de envio de arqtrivos emitido pela Conecilvidade Sociai (GFÍp);
n) !9nia do comprovante de Deciaração à previdência;
c) Copia da Guia de Previdência Socíai (GPS) com autenticação mecânica oLr acomoai.lhada decomprovante cje recoihirnento bancár'io oi.i o comprovante emitido quancio o recolhigei:lo ío;-efetuado pela internet;
c) cópia da relação de trabaihadores constantes no arquivo sEFlp (RE);
?l !op;g da retação de tornacjores/obras (RET).i3'7 Fiscalizar o curnprimento cies obrigaçôes trabainistas e sociais nas ccntrataçõesccntinuacas com dedicação exciusivã 

- 
cJos trabaihadores cia contratada exrgíndomensalmente, para tanto, os respectivos dccumentos:a) Anotação da Carteira de Trabaliro;b) Regularidade pa.ra com a Seguridade Social, conforrne dispoe o artigo 195, parágrafo 30 daconstituição Federar, sob penã oe rescisãc cont;"atuai:c) Recolhimento do FGTS reierente ao mês r.tur,ri.l*o a Administração não esteja reaiizandc

Av. lcrEivit Díiii3iío ie Sousa, rta 4i - Ceitro ..-F!.i <.iún"_r
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os Cepósitos ciiretamente, nos termos da Cláusuia Do Pagamento:
d) Comprcvante de pagamento cje saiários no prazo previsto em iei, referente ac inês anterlcl-;
e) Comprovante de fornecimento de vaie-ti'ansporte e auxíiio-aiimentação, quanCo cabírtei;

* Comprovante de pagamento referente ao décimo ierceiro salário dos trabalhadores;
g) Ccmp;-ovante de concessão de férias ê ccrrespondente pagamento cjo aciicional de fé,"ias, na

forma Ca Lei;
,r) Cornprovante de reaiização de exames admissionais, demissionais, periodicos, aiém cje

ccmpiernentares, quando for o caso desses últimos;
:) Çomprcvante de fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de entrega;
j) Ccmprovante de eventuais cursos Ce tr"einamento e reciciagem que forem exigldos por lei;

K) Ccrnprovante cie encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informaçoes
trabainistas exigidas peia legislação, tais como RAIS e CAGED;

!) Ccnnpi'ovante do cilrnpi'imento das obrigações contidas em convenção coletiva, aco;'do
ccieti\./o ou sentença normativa ern dissídio coletivc de trabalhc;

;-n) Cor,rpr-ovante do cumprimento oas cbr"igações dispostas na CLT em relação aos eff'rpi"egaocs
vinculados ao contrato.

i3.8 Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execução cio mêsmo poi'nieic
de instrumentos de controle quê compreendam a mensuração dos segr:intes aspecics,
quando for o caso:

a) os resultacios aicançados em relação ao contratado, corn a verificação dos prazos de
execução e da qualidade cjemandacia,

o) os recursos humanos empregados em função da quantidade e da Íormação profissicna!
exigidas;

c) a qualiciade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
C) a aciequação cjos serviços pi"estados à i'otina Ce execução estabelecida;
e) c cumprimento das cjemais obrigações Cecori'entes do contrato; e
i) a satisíação do púbiico usuário.

14. DAS MULTAS, SANÇOES ADMTNISTRATTVAS
14.1, Fela inexecução total ou parciaí do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia

Cefesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes, segundo a gravidade da falta
ccmetida:

1'4.':.1 Advefiência escrita: quancio se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso
descurnpi'irnento cias obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, aincia, no
casc de cutras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, descie que
c,'ão caiba a aplicação de sanção nrais grave.

i4.'1.2 l,iiultas:
a) A'03% (três centésímos por cento) por dia sobre o valor dcs materials entregues com aii-aso.

Decorricios 30 (trinta) dias de atrasc a CONTRATANTE poderá decidir- pelJ continuiciace aa
apiicação da multa ou peia rescisão contratual, ercr razáo da inexecução iotal.b) 0,00% (seis centésimos por cent,c) por dia soore o valor globai co fato ocorrido. .3ai-a
ccorrências de ,atrasos ou quaiquer outro p;.azo pi"evisto neste instrumento, não abr-a:igicio
petas demais atíneas.

.'i \

e)

Í)

5 % (cinco por cento) por dia sobre o vaior giobal cio fato ocorrido, peio não cumprime',:tc dequaisquer condições de garantia estabeiecidó no contrato.
5 % (cinco por cento)_sob;'e c veicr giobai atuaiizado cjo contratc, pela não manutençãc dasconciiçóes de habiÍitação e qi.:a!ificaçáo exigidas no instrumento convocatório.1c Yo (dez por cento) sooi'e o raio,'cio-ccnrrato, nà-âipotese de rescisão contratuai orinexecução parcial do contrato
2a % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na assinatui-a cjoccntrato, rescisão contratuai poi' inexecução do contrato - caracterizancjo-se quando hor.rverreiteracio descumprimento de obrlgações ccnti'atuais - atraso superior ao prazo limite de trinta
cJias, estabelecido na alínea ''a".

Av. Dcrgi,.rai Pin jlei:c ce Si;usa, :io 17 - lêrr::-.:, CEp 659C3_270
i:,)i§: (9!') 3?_4-rEt2;, "e)i: í99., 35ZA-9gt-2
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14.1.3Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aciministraçáo Púb.;ca,

enquanto p'erdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promorric:- a

si.ia reabiiitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será ccncecica

sempre que o contratado ressarcir a Administr:ação pelos prejuízos resuitantes e depois ce

decorrido o prazo cia sanção aplicacia com base no inciso anterior.

";5. RECISÃO CCNTRATUAL
,5.i. A inexecução total ou parcral do ccntrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

ai-tigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.

',5.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do pt"ocesso,

asseguradc o contraditorio e a ampla defesa.

'r5.3. A i'escisão do contrato poderá ser:

',i.3.i. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipai de Saúde - SEMUS, nos

casos enumerados nos incisos i a Xl! e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a

contra'racia corn a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

15.3.";.1. Ccnstitui ainda motivo para resclsão unilateral do contrato, sern pre.iuízc cle

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabaihistas, ne:n

como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com c FGTS.

15.3.2.4migável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, Cesce
que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

15.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

15.3.1.Constituem, ainda, motivo para rescisáo cjo ccntrato, assegirracios ao contrataco o

ccntraditorio e a ampia defesa , de acordo com o ar'tigo 78, incisos XtV a XVt da !-ei Fedei-ai

no 8.666/93:

15.3.5.4 suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúcie -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade púbitca,
grave perturbação cja ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totaiizem o mesmo prazo, inciependentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e nnobilizaçÕes e ou:ras
previstas, assegurado ao ccntratado, nesses casos, o direito de optar pela suscensão cio
cumprrrnento cas obrigações assun'rldas até que seja normalizada a situação;

':5.3.6.O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS decorrentes cje obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já
i'ecebidos ou executados, saivo em câso de calamidacie pública, grave perturbação cia oi'Cern
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensãc dc
cumprlmento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

15.3.7.4 não liberação, por parte da Secretaria ÍMunicipai de Saúde - SEMUS, de área. ioca! ci.:
objeto parc a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem corno das i'orires ie
materiais naturais especificadas no projeto,

i5.3.8.Quancio a rescisão ocorrei'com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que hala
cuipa Co contratacio, será este i'essarcido dos prejuízos regularmente comprovados q-e
hcuver sofricio, tendo ainda direito a:

'i5.3.8.1. Devolução de garantia;

15.3'8.2. Pagamentos devicios peia execução do contrato até a data da rescisão;
i 5.3.8.3. Pagamento do custo cja desmobiiizaçáo.

Av. Dorgivai Pinheiro de sousa, no 47 - cenlro, cEp 6s903-270 - Imperatriz (MA)
ic:e: (99) 352r,-9872i lax: i99) 3524_9672
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15.4. A rescisão administratrva ou arnigávei sêrá precêdicja de aalorizaçâo escr::a e

íundamentada da autoridade competente.

15.5. Ficam i'econhecicios os direitos oa Adrninistração, em caso cje rescisão acrninis':r?t:ive
prevista no aÍr. 77 da Lei 8.666/93.

16" DA ANTTGORRUPçÃO
i 6.'l . lta execução cjo futuro Conti'ato é vecjado à Secretaria MunicipaÍ cje Saúde de lmperatriz e

à Contratada e/ou a empregado seu, eiou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Frorneter, oferecer ou dar. direta ou indiretarnente, vantagem incjevida a agente público cu a
quem quer que seja, ou a terceira pessca a ete reiacionada;

b) Criai', de rnodo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c) Opte;' vantagem ou benefício incjevido, de modo fraudulento, de modificações ou

pl'ci'iogaçÕes cic presente Contrato, sem autor:zaçáo em iei, no ato convocatorio cla iicltaçãc
pubiica ou i"ios i"espectivos instrunnentos contratuais;

a,; r:ian.pular ou fi'audai- c eqiillíbrio econônricc-financeii'o do pi'esente Contrato; ou
e) De quaiquer maneira frauciar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no 12.84ô!2C13
(conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme aiterado), do u.S. Foreign Corrupt
Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras ieis ou regulai'nen:cs
aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contratc.

47
4a 41Í -l

i7.2

47?

'.-7 j

DOS RECURSOS PROCESSI.JAIS
. Dcs atos de aplicação de penalidade prevista neste Termo de Referência, ci..t de s:a
;'escisão, praticaoos peia CONTRATANTE, cabe recurso no prazc oe 05 (cinco) dias úteis, a
rontai-da intimação do ato.

Ja cjecisão do Secretárío lVlunlcipai de Saúde que rescindir o Contrato antes Ce seu prazc
final, cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo cje 05 (cinco) oias úteis, a contai.
da ;ntimação do ato.
. Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do item anterior, o Seci"etáric de
Saude deverá se manifestarno pftzc de quinze (15) dias e poderá, ao recebê-lc, ati,ibuii--lhe
eficácia suspensiva, clescje que o faça rnotivadamenre diante de razões de interesse púbiico.
. Ern qualquer hipotese é assegirrado à CCNTRATADA ampio direito de defesa, nos terrncs
cas normas gerais cie Lei cie Licitações e contratos Aciministrativos.

peratriz (MA)

18. REÉ,.J|'STE DE PREçO
':8.i. Cs vaiores estipuiados neste termo cje referência serão reajustados na mesma proporção,

índices e épocas cjcs i-eajustes concedidos peio MS, gárantindo sempre o equilíbr-io
econÔmico-financeiro do contrato, ncs termos do artigo 26 da Lei no 8.0g0/g0 e das normas
gerais da leifederalde licitações e contratos administàtivos.

i8'1 1'os reajustes indepencierão ce Termo Aditivo, sendo necessário anctar no processc
administrativo da CONTRAT. ANTE a origenr e autorização do reajuste e os respectiucs
vál(,UlUS.

19. DA RESPOhISABiLIDADE CIVIL DÜ CCNTRATADOig'1' o cchlrRATADc é i'esponsável pela inoenização de dano causado ao paciente. acsÓi'gãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, cjecãrrentes ce ação, omissão voiuniária, c.;de negtigência' !.mperícia cu imp;'ui-ên9ia p;'aticaias por seus empregacios, piofissicnais c.:pi'eposros, fican_cJc asseguraoc ao CONTRA"TADC o oireito cie regreiso:._-i9'2' A responsabilidade cie que trata esta cláusula estencie-se aos casos cie danos causadcspor ciefeitos relativos à prestação ccs se,'viços, nos estritcs tei-mos do art. 14 oalei g.07glg0

Áv. Dorqivai Pinheiro de Sousa, nc 47 _ i.eqtro, Ci,e ôS9C3_270 _ i
Fo;-,e: i39) i51:-)g-j2.r t:eÍ. ,,gq) .,:ii-ggi-2
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ESTÁDO DO MÀR.ANFL4.Ü

FR.EF''EIT U RÁ DE IMTFE * \T'RJ Z
SECRETaRIA MUNICIPAL ÜA SAUDE,, SUS

APROVO NA FORIV1A DA LEI

I m peratriz- í\4n O.8. i. ÇJ. ;lCce

Mariana Souza
de SaúceSecretária

20. DO FRAZO DE MGÊNCIA DO G{iNTRATC
z}i. O prazo cie vigência da contrataçáo dos serviços prestacios deste Terrno ce Referêncja é

ae 12 (dcze) íneses, a contar da assinatura do ccntrato, podendo sei' proi'rogacio em até 60
(sessenta) meses Ce acorcio com c que dispÕe a Lei 8.666/93.

21 1

DÂS s0SPCSiÇÕES GERÂ;S
. A Senhora Seci'etária Municiper oe Saúde * SEMus/lnnperatriz-MA, poderá revogan a
;icrtaçãc por razôes de intsi'esse pirblico cjeccrrente de fato superveniente Cevicannen:e
con'lpiovado ou anirlá-ia por riega!idade, cio que dará ciência aos licitantes mediante
puDlicação na lmprensa Oficiai (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).
. Quaisquer esclarecimentos que se Íaçam necessário poderão ser prestadcs - peia
Comissão Pernnanente de Licitaçáo - CPL, no enciereço. Rua lJrbano Santos, no 1657 - Bairi"o
.luçara - hnperatriz - MA. Pi-ocesso i:o 07.19.00.528712A20 - SEMUS.

rrnperatriz -fu'lA, C7 de janeiro de 2,311

21 2
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRONICO NO OO1 2021- CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

TARTA CREDENGIAL

lmperatriz (MA)._de

ú^rk

de 2021

A(o)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃo elernôNrco n" /2021-CPL

O abaixo-assinadcl, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.

portador do RG no _ e doSas. que o Sr

CPF no é designado para representar nossa empresa na Licitação

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnaçÕes, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar

documentos das demais lcitantes, recorrer, desistir da interposiçáo de recursos, acordar,

formular lances verbars, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente.

Nome. ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Av Dorgival Pinheiro de S,--rusa, no 47 - Ceni,ro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fe;13. (,)!1) :574-9872 / Fax: (99) 3524-9872

srl.e' -rvralw.imperatriz. ma.qov. br \



ESTADO DO MARANHÃC)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÀo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL
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PREGÃO ELETRONICO NO OO1I2O21. CPL t'L

ANEXO ilt
(MTNUTA DO CONTRATO)

GONTRATO NO /2021 -

CoNTRATAÇÃO DE FORMA

COMPLEMENTAR DE EMPRESA
ESPECTALTZADA EM SERVIÇO MEDTCO

ELETrvo, URGÊNcIA E EMERGÊructa eut
GASTROENTEROLOGIA, CONFORME
EsPECrFrceÇôes coNSTANTES No
TERMo DE nerenÊrucrl E PLANTLHAS
EM ANEXO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE

SAUDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O

rvruNtcipro DE TMpERATRTZ E A EMpRESA

-, 
NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) dias do mês de 
-._ 

do ano de 2021, de um lado, o MUNICíPIO DE

IMPERATRIZ, CNP.lltVlF no 06 158455/00111-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasilerro(a), agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e. do outro lado, â empresa _, CNPJ/MF n.o

estabelecrda n;r neste ato, representada pelo,

Sr podador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo no 02.19.00.528712020 e proposta apresentada, que passam a integrar este
instrumento, independentemente de transcrição na pade em que com este não conflitar,
resolvem, de comum acordo. celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21

de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L Constitui objeto deste contrato a Contratação de forma complementar de empresa
especializada em Serviço ttllédico Eletivo. Urgência e Emergência em Gastroenterologia,
conforme especificaçoes constantes no Termo de Referência e planilhas em anexo para

atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde, com motivação no Processo
Administrativo no 02.19.00.528712020 - SEMUS, e em conformidade com o Pregão
Eletrônico no 00112021 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram

este instrumento para todos os fins e efertos legais. O presente contrato está

consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações.

Âv. Dorgival Pinheiro cle 5t,u:;a, na 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fcrre, (99) j524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

stl.rl : r,vr,'r\,.,r tmDerat.r i:. ma. gov. br
\
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25q2. CLÁUSULA SEGUNDA *pgs OBJETOS, E§PECIFICAÇOES E QUANTIDADES
L Os objetos. espeoificaçôes e quantidade estão claramente descritos nos an

Termo de Referência
ll. Os trabalhos contratados abrangem as seguintes coberturas:

a. Consultas ern atenÇão especializada
b. Reahzação de procedimentos clínicos e seus respectivos laudos;

c. Realização de procedimentos cirúrgicos eletivos;

d. Atendimento e manutenção, no pos-operatório, dos pacientes internados que foram

submetidos a crrurgras por profissronais da elnpresa,
e. Atendrmento, manutenção e acompanhanrento, no pos-operatório dos pacientes

internados que foram submetidos a cirurgias por profissionais da empresa, encaminhados

às UTI's externas da rede privada, credencradas ao Sistema Unico de Saúde - SUS.

lll. A qualificação profissional deverá ser comprovada através da apresentação de

certificado de conclusão de Residência Médica em Gastroenterologia e/ou Título de

Especialização Gastroenterologia, no ato da contratação.
lV. As quantidades estimadas com fins de formação do preço global dos serviços em

apreço tiveram como base no exercicio do ano anterior, sendo discricionário a Secretaria

Municipal de Saúde e com a devida autorizaÇáo préviapela Superintendência de Controle,
Avaliação e Auditoria a reahzaçáo cle procedimentos diversos constantes ao contrato, sendo
regido por demanda devidamente referenciada os serviços de Urgência, Emergência e

Ambulatorial do Hospital l/unicrpal de lmperatriz, haja vista a volatilidade e dinâmica dos

serviços médicos prestados naqueles Hospitais e na Rede Pública Municipal de Saúde,

desde que não seja ultrapassado o preço global total estimado do contrato, devendo ser
adotadas as medidas legais cabíveis caso haja necessrdade.
V. O Contratado com fins de atender a demanda de usuários mensal, local e pactuada,

definidos pela Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a realizar os procedimentos nos

termos e condiçôes estabelecidos no Termo de Referência.
Vl. Os procedimentos de consultas eletivas. urgência e emergência estão abrangidos

em dois Lotes:

a. Lotel Serviços de exames e Consultas Eletivas:

b. Lote 2: serviços de procedinrentos de urgência e emergência
Procedimento de urgência e emergéncia em gastroentereología

Polipectonria de emergência

Av, Dorgival Pinheiro de Scusa, r.ro 47 - Centro. CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524--98-;2 / Fax: (99) 3524-9872

s:ite rryvrw.imperatriz. ma. gov.br

Item Procedimento de exames e consultas eletivas em gastroentereologia

1 Consulta em gastroentereologia

2 Esofagogastroduodenoscopia /endoscopia digestiva alta

Colonoscopia /coloscopia

4 Retossigmoidoscopia

Item

1

Z

Esofagogastroduodenoscopia de ernergência/endoscopia digestiva alta

Colonoscopia de emergência

J

\



ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL

4 lt/ucosectomia de emergência

Vll. A não previsão de cirurgias, especificação por nome, no anexo não exime a

contratada de sua realizaçào, caso a mesma seja enquadrada como cirurgia da

especialidade Gastroenterologia para os casos de Urgência / Emergência e eletivos,

servindo tão somente os parâmetros e descritivos adotados no anexo para delineamento
geral dos procedimentos a serem realizados

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

L A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, em imediato, quaisquer vícios, defeitos,

incorreções, erros, falhas e imperÍeições, decorrente de culpa da empresa prestadora de
serviços.
ll. A evitar procedimentos improprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser
invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.
lll. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, a contratada ou a terceiros.
lV. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os serviços,

conforme CLAUSULA SEXTA cleste Contrato
V. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá o prestador de serviços de total responsabilidade quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

Vl. A empresa que possua sede fora do municÍpio de lmperatriz - MA ou municípios

circunvizinhos vencedora deverá apresentar preposto na cidade de lmperalriz - MA por

meio de empresa filial, devidamente estabelecida, para a realizaçáo dos procedimentos em

referêncÍa no Termo.
Vll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um ptazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
VIll. Pagar todas as despesas. tais corno taxas. impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
lX. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com

relação a prestação dos serviços.

X. Responsabilizar-se pelo cumprrmento das prescriçÕes referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Xl. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forenr solicitados pela Contratante.

Av. Dorgival Pinheiro de. Scusa, na 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fcne: i1)9) 3524 9872i Fax: (99) 3524-9872

:i1. : :,,Vi,VW. inrperAtrr;'. r;ia.EOv. br

;t i'J
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5 Retossigmoidoscopia de emergência

6 Ligadura de varizes de esôfago de emergência

7 Dilatação do esôfago de emergência

I Retirada de corpcl estranho rlo esôfagoi estômago/ duodeno

I Esclerose de varizes, esôfago e estômago
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Xll. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do obieto.

Xlll. Proporcionar todas as facrhdades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
XlV. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
XV. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento

XVl. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Secretaria

Municipal de Saúde e ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste

Contrato.
XVll. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.

Xvlll. Não haverá distinção no atendimento ao Usuário do SUS em relação aos pacientes

atendidos por meio de convênios e/ou atendimento particular, quer seja na forma de

atendimento, quer seja no uso de materiais.
XlX. A contratada deverá drsponrbrlrzar o quantum de equipamentos, máquinas e mão de

obra necessária a prestação dos serviços, além de insumos e quaisquer outros utensílios

em quantidades necessárias para fiel execução do contrato.
XX. O prestador de serviços deverá afixar aviso, em local visÍvel, de sua condição de

entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição.

XXl. Apresentar, anualmente, o Alvará Sanitário e o Alvará de Licença, Localização e

Funcionamento, os quais deveráo ser entregues, por cópia autenticada, à Secretaria

Municipal de Saúde, onde ficarão arquivadas no processo de contratualização.

XXll. O Contratado tica obrigado a manter atualizado o cadastro junto ao Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), informando a CONTRATANTE, sempre
que houver alteraçÕes de ordem estrutural e/ou no quadro funcional, tendo a validação da

Superintendência de Controle Avaliação e Auditoria quanto a veracidade das informações
prestadas.

Xxlll. A empresa deverá apresentar relação dos profissionais e juntar cópia dos seguintes

documentos de cada profissional. Diploma de curso superior na área de medicina

devidamente reconhecido pelo MEC e de acordo com a legislação vigente, diploma de
especialista na área dos procedrmentos a serem contratados, bem como, registro de
qualificação de especialista - RQE, observando estritamente as diretrizes quanto à
qualificação dos profissionais a realizar os procedimentos, em conformidade com o exigido
na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (Tabela SUS); Registro do
responsável técnico junto ao Conselho Regional competente à categoria.
XXIV. Apresentar o rol de especialistas que compõem o corpo clínico da empresa. Em caso
de alterações no corpo clínrco da Contratada, a Contratante deverá ser informada.
XXV. Manter a Secretarra Municipal de Saúde informada sobre o número de atendimentos
realizados mês a mês.

XXVI. lndicar preposto para representa-la na execução do contrato no município que o
serviço está sendo prestado e dirigir os trabalhos realizados;
XXVll. lnfornrar mensalmente ao município a relação de trabalhadores que prestam serviço
na obra ou serviço contratado, indicando para tanto as suas respetivas funções e salários;
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XXVlll. A contratada deverá efetuar o pagamento das verbas rescisórias dos trabalhadores
dentro do decurso legal, sob pena da contratante, ante sua inércia, promover diretamente ao

trabalhador o pagannento das verbas salariars incontroversas;
XXIX. Observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho, previstas em
normas legats e atos do Ministério do Trabalho apresentando, no ptazo máximo de 30

(trinta; dras corridos do início da efetiva prestação dos serviços contratados, para tanto, uma

via dos programas de saLrde e seguranÇa, além dos comprovantes dos exames

admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução dos

serviços. bem como sempre apresentar documentos comprobatórios dos trabalhadores a

serem contratados ou demitidos.
XXX. lnformar, no prazo de 05 (cinco) dias, aos orgãos de controle, Ministério Público do

Trabalho e Ministério Público do Estado do Maranháo - Promotorias de Justiça de

lmperatriz, eventual trabalhador contratado e que tenha ligação com cÔnjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colatera! ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com

agentes públicos ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda,

agentes políticos da Administração Pública tVlunicipal, direta ou indireta, de qualquer dos

Poderes.
XXXI. Ser capaz de arcar com o custo dos encargos sociais trabalhistas, inclusive no que

dizem respeito às medidas de proteção da saúde e segurança dos trabalhadores,

englobando, por exemplo, EPls, adicionais de insalubridade e periculosidade, elaboração

dos programas específrcos (PPRA, PCMSO), bem como suas implementações.

XXXll. Assinar o Plano Operativo elaborado nos termos do art. 7o, da Portaria do Ministério

da Saúde n" 1.034, de 5 de maio de 2010.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRA]4NTE

l. Efetuar o pagamento na forma da CLAUSULA SETIMA deste Contrato, apos o

recebimento definitivo da prestação dos serviços e verificação do cumprimento de todas as

obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Contrato.

ll. Verificar se os serviÇos contratados Íorarn realizados com observação às disposições
pertinentes no Termo de Referêncra imphcando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos procedimentos entregues.
lll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes a administração.
lV. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes dos Anexos e condições do Termo de Referência.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam
adotadas as medidas corretivas necessárias.
Vl. A contratante deverá. mensalmente. consultar a situação jurídica da empresa
contratada junto ao SICAF. bem como exigir as certidões negativas de débitos trabalhistas,
de débitos e tributos federais, de regularidade do FGTS (CRF) e além da certidão negativa
de investigação junto ao Ministério de Público do-Irabalho.

5. CLÁUSULA QUINTA . DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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l. Os serviÇos descritos no objeto do Termo de Referencia serão executados a-
CONTRATADA nas dependências físrcas das clinicas proprias, Hospital Municipal de
lmperatriz e/ou em local defrnido posteriormente pela Secretaria Municipal de Saúde.
l!. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais da
CONTRATADA com observância estrita de Lei 4.324164, da Lei 5.081/66, Lei 5.965/75, do
Decreto no 68.704/71, do Codigo de Etíca e RegulamentaÇão do Processo Disciplinar, das
Leis no 8.080/93, 8.142190 e 8.666/93, Portaria [V|S-SAS de 04 de Abril de 2011 e demais
normas aplicáveis à espécie, sem prejuízo das disposiçÕes seguintes:
lll. Para os efeitos do Termo de Referência consideram-se profissionais da
CONTRATADA

a. O membro de seu corpo clínico e de profissionais;
b. O profissronaltenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;
c. O profissional autônomo que. eventualmente ou permanentemente, presta serviços à
CONTRATADA, ou que por esta seja autorizado

lV. Equrpara-se ao profissional autônomo, definido no item anterior, a empresa, grupo,

sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na área de saúde.
V. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante qualquer

complementação aos valores pagos pelos serviços prestados.

Vl. Sem prejuízo do acompanhamento, da frscahzaçào e da normatizaçáo suplementar

exercidos pela Contratante sobre a execução do objeto do Termo de Referência, a

CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da

direção nacional do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde (Lei no 8.142190), além das

Normas Operacionais da Saúde.
Vll. E de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal

para execução do objeto deste CONTRATO, incluídos os encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos Ônus

e obrigações em nenhuma hipotese poderão ser transferidos para a Contratante ou para o

Ministério da Saúde.
Vlll. A CONTRATADA fica exonerada da responsabilidade pelo não atendimento de
paciente, amparado pelo SUS, na hipotese de atraso superior a 90 (noventa) dias no

pagamento devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou

grave ameaÇa de ordem interna ou em situações de urgência ou emergência.

lX. Os ag;endamentos dos procedimentos anrbulatoriais serão realizados por meio do

SISREG.
X. O CONTRATADO disponibilizará ao CONTRATANTE, a agenda diária e horários
pré-estabelecidos em que serão executados os serviços objeto do presente contrato para a

efetiva organização do fluxo da prestação dos serviços e atendimento das necessidades dos

usuários do SUS.

Xl. As agendas disponibilizadas pelos contratados deverão ser entregues na

Superintendência de Controle, Avaliaçâo e Auditoria 40 (quarenta) dias anterior ao mês da
prestação dos serviços.
Xll. A CONTRATADA se obriga a:

a. Manter atualizada a escala nominal dos profissionais, nos diversos serviços,
conforme programação das atividades cirúrgicas.
b. Manter sempre atualizados os prontuários médicos dos pacientes;
c. Não utrlizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentaÇão;
d. Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, sem
prejuízo da qualidade na prestação de serviços,
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e. Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas
alegadas quando da decisão de nâo realização de qualquer ato profissional previsto no
Termo de Referencia;
f. Esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos;
g. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;
h. Garantir a confidencialidade dos dados e informaçÕes aos pacientes;
i. Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus Estatutos, ato de criação ou
de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
registro da alteração, cópia autenticada da Ceftidão da Junta Comercial ou do Cartorio de
Registro Civil de pessoas Jurídicas.

Xlll. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, clecorrentes de ação ou omissão voluntária,
ou de negligência, imperícia ou rmprudência praticadas por seus empregados, profissionais

ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
XlV. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade
operativa da CONTRATADA poderá enseJar a não prorrogação do contrato ou a revisão das
condições ora estipuladas.
XV. O representante da CONTRATADA deverá apresentar com antecedência de 10 (dez)

dias a escala dos profissionais para o atendimento aos plantões. A escala a ser apresentada
mensalmente pelo representante iegal da empresa, é de sua inteira responsabilidade,
devendo esta ser previamente apresentada a CONTRATANTE para sua respectiva
aprovação
XVl. Cada um dos profissionais da empresa indicará no mínimo três números de
telefones, sendo obrigatoriamente dors fixos, residencial e comercial e outro celular, através
dos quais, poderão ser contatados pelo serviço competente do Hospital Municipal de
lmperatriz.
XVll. Cabe à CONTRATADA a re-cponsabilidade por cobrar dos profissionais a ela
vinculada, a informaÇáo em tenrpo trábil, sobre quaisquer mudanças ocorridas no(s)
numero(s) dos telefones indicados e informar à CONTRATANTE sobre a alteração ocorrida.
XVll!. Os profissionais acima relacionados, quando acionados pelo setor competente do
HMl, deverão atender ao chamado em até 30 (trinta) minutos, devendo o responsável pelo
chamado fazer constar no prontuário do paciente, e/ou no livro de ocorrências do Pronto
Socorro, o horário em que contatou o profissional, sendo que para os fins legais o referido
horário deverá ser também grafado em horas e minutos por extenso, assim como o número
ou números discados
XlX. Caso o profissional que frgura na escala de plantão não seja localizado, ou não
atenda ao chamado. ou não compareÇa ao plantão no prazo de até trinta minutos apos o
horário estabelecido para o início do mesmo, deverá o fiscal de contrato acionar o
responsável legal da empresa para que este providencÍe imediatamente outro profissional
para realizar o atendimento. Neste caso será aplicada multa equivalente a 50o/o (cinquenta
por cento) do valor do plantáo, e no caso do nào atendimento ao chamado, será aplicada a

multa prevista no item 15, sem prejuízo das possÍveis cominações legais civis e criminais
gue o caso requeira.
XX. Em nenhuma htpotese será acerto a substituição do médico apresentado na escala,
por outro que não conste na lista de profissionais da empresa, ou que não disponham da
qualificação especifica na área de Gastroentereologia.
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6. CLÁUSULA SEXTA PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E

%

ACELIAÇÃO DOS SERVIÇOS

L A realização dos serviços se dará imediatamente a assinatura do contrato, seguindo
os tramites e rotinas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. A empresa que não
cumprir os prazos estabelecidos sofrerá sançôes previstas na Lei 8.666/93 e suas
alteraçÕes.

ll. Os serviços serão prestados. sem ônus adicional paru a contratante, nas

dependências físicas das clínicas proprias. Hospital Municipal de lmperatriz, e/ou local
designado por pessoa competente para tal.
lll. A empresa vencedora deve desempenhar os serviços com perfeição, conforme
proposta apresentada, especificaçÕes tecnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos.
lV. O recebimento dos serviços dar-se-á definitrvamente, após a confirmação da Direção
Geral do Hospital Municipal de lmperatriz e da Superintendência de Controle, Avaliação e
Auditoria, mediante a emissão de relatorio circunstanciado acerca da realização dos
serviços, e confirmação das mesmas pela Direção das respectivas Casas de Saúde.
V. O recebimento dos servr?os náo implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro devidamente qualificado da Direção
Geral do Hospital Municipal de lmperatriz e da Superintendência de Controle, Avaliação e

Auditoria e da satisfacão de todas as especificaçÕes do Termo de Referência e editalícias,
para a expedição do Termo de Aceitação Provrsorio ou Definitivo, conforme o caso.

7. CLÁUS[!!.A SETTMA - DAS CONDTÇÔES DE PAGAMENTO
l. O pagamento pela prestação dos serviços será efetuado ao prestador, por meio de
ordem bancária e/ou transferência eletrônica. em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação
definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente
ll. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS MENSAIS PROPORCIONAIS A
REALIZAÇAO DOS SERVIÇOS, à rnedrda que forem realizados o recebimento dos
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
lll. Parafazer jus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovaÇão de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, (dívida
ativa e de débitos), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS), Certidão Conjunta
da Fazenda Nacional e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
lV. Alem das respectivas certidÕes, as obrigaçôes trabalhistas supracitadas deverão ser
comprovadas e submetidas à municipalidade da seguinte forma:

a. documento comprobatorio do pagamento de salários, adicionais, horas extras,
repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário aos funcionários;
b. documento comprobatorio da concessão de férias remuneradas aos funcionários e
ao pagamento do respectivo adicional;
c. documento comprobatorio da concessão do auxílio-transporte, auxÍlio-alimentação e
auxílio-saúde aos funcionários, quando for devido;
d. documento comprobatório dos depositos do FGTS;
e. documento comprobatório do pagamento de obrigaçoes trabalhistas e
previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato;
f. documento comprobatorio do pagamento de verbas rescisórias dos trabalhadores,
dentro do prazo legal:

V. Na hipotese de não ser apre$entada a documentação comprobatoria do cumprimento
das obrigaçÕes trabalhistas, previ,Jenr:iárias e para com o FGTS de que se trata na cláusula

Av. Dorgival Pinheiro ie S{.rt.rsir, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
l:rinc. í'-],rl r:l2i-987:1 1 Fax: í99) 3524-9872

_: 1lç. r1;.u,,:y;. j glperatr-iZ. ma. gOV. bf
\



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

Do Pagamento, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação esteja regularizada.
Vl. Na hipótese prevista no item anterior e em não havendo quitação das obrigações por
parte da contratada no prazo de até 15 (quinze) dias, a contratante poderá efetuar o

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham
participado da execução dos serviços contratados.
Vll. A contratante não incidirá ern rnora quanto ao atraso do pagamento em face do não

cumpnmento pela empresa fornecedora das obrigaçÕes acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu azo.

Vlll. A apresentação das contas estipulado neste Termo de Referência será da seguinte
forma:

a. A CONTRATADA apresentará mensalmente à CONTRATANTE, até o 10o (décimo)
dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos
referentes aos serviços efetivamente prestados.

b. Para fins de prova de data de apresentação das contas e observância dos prazos de
pagamento, será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor
da CONTRATANTE, com aposiçào do respectivo carimbo funcional.
c. A rejeição dos procedimentos pela Superintendência de Controle, Avaliação e
Auditoria, será notificada à CONTRATADA para correção, devendo os mesmos serem
reapresentados até o décimo util do més subsequente, sendo o pagamento realizado no
mês subsequente ao da reapresentação, sendo permitido o extrapolamento do teto
financeiro, desde que os valores sejam correspondentes a rejeição.
d. As contas releitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pela Superintendência
de Auditoria. Avaliação e Regulação do lt/lunicípio, sem prejuízo de outros orgãos de
avaliação e controle do SUS nos ámbitos estadual e federal.
e. Ocorrendo erro. falha ou falta de processamento das contas, por culpa da
CONTRATANTE esta garantira à CONTRATADA o pagamento, pelos valores do mês
imedratamente anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte,
mas frcando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e sanções
financeiras
f. As contas apresentadas pela CONTRATADA, quando rejeitadas pela
CONTRATANTE, por cortes, glosas ou reduções. gerarão a possibilidade de interposição
de recurso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pela Direção do
Hospital Municipal de lmperatriz.

f.í O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, notificando-se a

CONTRATADA de seu inteiro teor.
f.2 A autoridade julgadora. desde que haja motivação nos autos, poderá prorrogar
por igual perÍodo o prazo de julgamento, mediante notificação da CONTRATADA.
f.3 No caso de provimento do recurso apresentado pela CONTRATADA, a
CONTRATANTE efetuará o pagamento dos valores devidos, no mês subsequente a
reapresentação das contas.

lX. Caso os pagamentcs já tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a
debitar no mês seguinte, o valor pago indevidamente por atendimentos não realizados,
indevidos ou impróprios, mediante prévia e escrita cientificação da CONTRATADA.
X. Em caso de divergência quanto às informações apresentadas pelo prestador de
serviços, e a sua não correção em tempo hábil, considerar-se-á como inexecução parcial da
prestação dos serviços, incorrendo na rejeição do pagamento até que se Íaça a devida
correção.

8. CLÁUSULA OITAVA * DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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l. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos por servidor designado no ato da contratação, que anotarão em registro proprio todas

as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67 , da Lei no 8.666, de 21.06.93.
ll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADApeIos danos causados ao CONTRATANTEou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

lll. Poderá em casos específicos, ser realizada auditoria especializada.
lV. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, sobre os serviços ora contratados não

eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ou para

com pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
V. A CONTRATADA facilitará à Contratante o acompanhamento e a fiscalizaçáo
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da Contratante desrgnaclos para tal fim.

Vl. Cabe ao fiscal do contrato realizar fiscalização inicial, no momento em que a

prestação de serviços e iniciada. tomando as seguintes providências:

a. Elaborar planilha resumo de todo o contrato administrativo, devendo conter a relação
de todos os empregados terceirizados que prestam serviço no órgão, divididos por
contrato, fazendo constar informações como nome completo, número do CPF, função
exercida, salários. adicionais, gratificações, benefícios recebidos e sua quantidade (vale-
transporte e auxÍlio-alimentação). horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências
e horas extras trabalhadas:
b. Conferir, por aniostragem, todas as anotações nas Carteiras de Trabalho e
Previdência Social - CTPS dos empregados, bem como verificar se elas coincidem com
o informado pela contratada e pelo empregado, devendo ainda ter especial atenção para
a data de início do contrato de trabalho, a função exercida, a remuneração (notadamente
em relação ao salário-base. adicionais e gratificaçÕes). além de todas as eventuais
alterações dos contratos de trabalho;
c. Verificar que o número de terceirizados ou função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo:
d. Observar que o salário não pode ser inferior ao previsto no contrato de trabalho,
norma coletiva ou piso regional;
e. Consultar eventuais obrigações adicionais constantes em normas coletivas aplicáveis
à contratada:
f. Verificar a existência de concJições insalubres ou de periculosidade no local de
trabalho, cuja presenÇa levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos
empregados. além da adoção de medidas de proteção, inclusive através do fornecimento
de equipamentos de proteção individual - EPls, conforme previsto pelo Programa de
Prevenção aos Riscos Ambientais - PPRA da empresa contratada;
g. Observar o cumprimento das obrigações previstas na Garantia da Execução.

Vl.l. O servidor responsável pela fiscalização deverá exigir da contratada a comprovação do
recolhimento do FGTS por meio dos seguintes documentos:

a. Cópia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b. Copia da guia de recolhimento do FGTS (GRF). com autenticação mecânica ou
acompanhada de comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido
quando o recolhimento for efetuado pela internet;
c. Copia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIp (RE);
d. Cópia da relação de tomadores/obras (RET).

Vl.ll. O servidor responsável pela fiscalizaçáo deverá exigir da contratada a comprovação do
recolhimento das contribuições do INSS por meio dos seguintes documentos.

a. Copia do protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social (GFIP);
b. Copia do comprovante de Declaração à Previdência;
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c. Copia da Guia de Previdência Social (GPS) com autenticação mecân
acompanhada de comprovantr: de recolhimento bancário ou o comprovante em
quando o recolhimento for efetuado pela internet;
d. Cópia da relação de trabalhadores constantes no arquivo SEFIP (RE);
e. Copia da relação de tomadoreslobras (RET)

Vll. Fiscalizar o cumprimento clas obrigações trabalhistas e sociais nas contratações
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigindo

mensalmente, para tanto, os respectivos documentos:
a. Anotação da Carteira de Trabalho;
b. Regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispÕe o artigo 195, parágrafo
3o da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;
c. Recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, caso a Administração não esteja
realizando os depositos diretamente. nos termos da Cláusula Do Pagamento;
d. Comprovante de pagamento de salários no prazo previsto em lei, referente ao mês
anterior,
e. Comprovante de fornecimento de valetransporte e auxílio-alimentação, quando
cabível;
f. Comprovante de pagamento referente ao décimo terceiro salário dos trabalhadores;
g. Comprovante de concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de
ferias, na forma da Lei;
h. Comprovante de realização de exames admissionais, demissionais, periódicos, além
de complementares, quando for o caso desses últimos;
i. Comprovante cle fornecimento de EPls aos trabalhadores, mediante recibo de
entrega.
j. Comprovante de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos
por lei;
k. Comprovante de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das
informações trabalhistas exigrdas pela legislação, tais como RAIS e CAGED;
l. Comprovante do cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva,
acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho;
m. Comprovante do cunrprimento das obrigações dispostas na CLT em relação aos
empregados vinculaclos ao contrato.

Vlll. Cabe ainda ao fiscal do contrato acompanhar e fiscalizar a execuçáo do mesmo por

meio de instrumentos de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos,
quando for o caso.

a. os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
execução e da qualidade demandada;
b. os recursos humanos empregados em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
c. a qualidade e quantidade dos recursos nrateriais utilizados;
d. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
e. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
f. a satisfação do público usuário.

9. CLÁUSULA NONA.- DAS OES EOTUINISTRATIVAS
l. Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato. a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:

Paráorafo Primeiro Advertência escrita. quancio se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalizaçào, no caso descumprrmento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas no
contrato ou. ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATAN-IE. desde qLre não carha a aplicação de sanção mais grave.
Paràqrafo Sequndo: Multas:
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a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso Decorrrdos 30 (trrnta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
contrnuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.
b. 0,060/0 (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alineas.
c. 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d. 5 o/o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatorio.
e. 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.
f. 20 o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-
se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior
ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alÍnea "a".

Parágrafo Terceiro: Sus pensão tenrporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
Paráqrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou
até que seja promovida a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a
sanção, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

10. CLAUSULA DECIMA _ DA RESCISÀO CONTRATUAL

L A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a8A da Lei no 8.666/93.
ll. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
lll. A rescisão do contrato poderá ser:

a. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,
nos casos enumerados nos rncisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-
se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

a.l. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabÍveis. o não pagamento de salários e verbas
trabalhistas. bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias
e para com o FGTS

b. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou
c. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
d. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditorio e a ampla defesa . de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei
Federal no 8.666i93:
e. A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e virrte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo ptazo, independentemente do pagamento obrigatorio
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizaçoes e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
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optar pela suspensão do cumprrmento das obrigaçÕes assumidas até que seja
normalizada a situaÇão;
f. O atraso superior a 90 (noventa) dras dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEIUUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes até que seja normalizada a situação.
g. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturais espectficadz§ r1o projeto,
h. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

h.1. Devolução de garantia;
h.2. Pagarnentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
h.3. Pagamento do custo da desmobilização.

lV. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente.
V. Ficam reconhecrdos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666i93.

11. CLÁUSULA DEC MA PRIM EI RA - DO CRITFRIO DF RFA.IIISTE

l. Os valores estipulados neste termo de referência serão reajustados na mesma
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo MS, garantindo sempre o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do adigo 26 da Lei no 8.080/90 e

das normas gerais da lei federal de licitações e contratos admrnistrativos.

a. Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos
cálculos.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGU N DA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

l. O prazo de vigência da contratação dos serviços prestados deste Termo de

Referência e de 12 @oze) meses. a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado em até 60 (sessenta) meses de acordo com o que dispõe a Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA PÉCITUN TERCEIRA VALOR DO CONTRATO E DA

cLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTARTA E EMPENHO

l. O valor global estimado do contrato e de R$.... ( )

ll. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos

02.19.00.10 302 0125 2605
PnotEro/ArvrDADE: MeruurcruçÂo ons ArrvroRors Dos sERVrÇos
ESPECIALIZADOS EM SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE -
AUDITORIA

3.3.90.39.00 - Ournos sERVrÇos DE rERCErRos pESSoA JURíDIoA

Drsprsn:1503
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l. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a. Prometer. oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quenr quer que se.ia. ou a tercerra pessoa a ele relacionada;
b. Criar. de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato:
c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogaçÕes do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
d. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato, ou
e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizat quaisquer
açôes ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o
presente Contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA * RECURSOS PROCESSUAIS

l. Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste Termo de Referência, ou de sua

rescisão, praticados pela CONTRATANTE, cabe recurso no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da intimação do ato

ll. Da decisão do Secretário Municipal de Saúde que rescindir o Contrato antes de seu
prazo final, cabe, inrcialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

a contar da intimação cJo ato
lll. Sobre o pedido de reconsrderação formulado nos termos do item anterior, o

Secretáno de Saúde deverá se manifestar no ptazo de quinze (15) dias e poderá, ao

recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de
razões de interesse público.

lV. Em qualquer hipotese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos

termos das normas gerais de Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

16. CLAUSULA pÉCilU\_SEXTA.- TLRESPONSAB|LrDADE CrVrL pO CONTRATADO

l. O CONTRATADO é responsável pela inclenizaçáo de dano causado ao paciente, aos

órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação, omissão voluntária, ou

de negligência, imperícia ou iinprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou
prepostos, ficando assegurado ao CONTRATADO o direito de regresso.
ll. A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos
causados por defertos relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da

Lei 8 078i90

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA. DO FORO

L Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por rnais privrlegiado que se1a. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.

ll. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, e assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
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lmperatriz (tt/A), _ de de

CONTRATANTÊ

Secretária Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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PREGÃO ELETRONICO NO OO1I2O21. CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA

LEt 8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)-.__, inscrito no CNPJ/MF sob

l-lo por rntermedio do seu representante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que não emprega menorde dezoito

anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.( )

(data)

(representante legal)

(ObservaÇão; em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OAlNO?l.CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CTENCTA E CUMPRTMENTO DOS

REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatorio Pregão

Eletrônico n" A0112A21-CPL, realizaclo pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e

conforme exigêncras legars. que cumprimos plenamente os requisitos de

habilitação

A presente declaração e feita sob as penas da Lei.

lmperatriz (MA) _ de de 2021

Representante Legal da Empresa
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